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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 193, DE 2000 
(DO SR. AUGUSTO FRANCO E OUTROS) 

Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados e dos Municípios, criando os meios 
necessários ao Controle externo da administração pública, e dá outras providências. 

(APENSE-SE À PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUiÇÃO N° 192, DE 2000) 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3° do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art. 10. O art. 70 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 19/98, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial da União, dos Estados e dos Municípios e das entidades da administração 
direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das 
subvenções e renúncia de receitas, é de competência exclusiva do Poder Legislativo, 
mediante controle externo e pelo sistema de controle interno de cada Poder. 

parágrafo lÍnico. Prestará contas qualquer pessoa fisica ou jurídica pública ou 
privada, que utiliza, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores 
públicos ou pelos quais a União, os Estados e os Municípios respondam ou que, em 
nome destas, assumam obrigações de natureza pecuniária." 

Art. ZO. O art . 71 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 
redação : 

"Art. 71. O Poder Legislativo, para o exercício do controle externo, será auxiliado 
pela Auditoria Geral da União que deverá: 

I - fiscalizar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, 
mediante parecer prévio, que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu 
recebimento; 

11 - fiscalizar as contas dos responsáveis por valores públicos da administração 
direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo poder 
público federal , estadual e municipal e as contas daqueles que derem causa a perda, 
extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público; 

lli - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, 
a qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e 
mantidas pelo poder público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em 
comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 

, . 
concessono; 
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IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal. das Assembléias Legislativas, das Câmaras de Vereadores e de comissão 
técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes 
Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso lI; 

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital 
social a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo; 

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União, 
mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado ao 
Distrito Federal ou a Município; 

Vil - fiscalizar os órgãos responsáveis pela arrecadação tributária federal , 
estadual ou municipal, inclusive quanto à adequada aplicação da legislação tributária 
vigente sobre os sujeitos passivos de obrigação tributária; 

VilI - fiscalizar o Banco Central do Brasil, exceto quanto ao descrito no 
parágrafo 60 desse artigo. 

IX - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer 
de suas Casas, pelas Assembléias Legislativas e pelas Câmaras de Vereadores, ou por qualquer das respectivas comissões, sobre a fi scalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspeções 
realizadas; 

X - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias 
ao exato cumprimento da lei , se verificada ilegalidade, e sustar, se não atendido, a 
execução do ato impugnado, comunicando a decisão à Câmara dos Deputados, e ao 
Senado Federal, às Assembléias Legislativas e às Câmaras de Vereadores, quando for o 
caso; 

XI - determinar ao Poder Judiciário a aplicação sobre os responsáveis, em caso 
de ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações penais, multa proporcional ao dano causado ao . . 
erano; 

XII - representar ao Poder Judiciário, junto ao órgão competente, no prazo de 
cento e vinte dias, a contar do encerramento da auditoria realizada, sobre irregularidades ou abusos apurados, caso não o faça o Congresso Nacional, as Assembléias Legislativas 
ou a Câmara dos Vereadores;. 

§ 10 No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo 
Congresso Nacional, às Assembléias Legislativas ou às Câmaras de Vereadores, que 
solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis. 

L-________________________ _ 
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§ 2° Se o Congresso Nacional, a Assembléia Legislativa ou a Câmara de 
Vereadores ou Poder Executivo, no prazo de noventa dias, não efetivar as medidas 
previstas no parágrafo anterior, a Auditoria Geral da União comunicará o fato ao 
Ministério Público para que este instaure processo no âmbito do Poder Judiciário. 

§ 3° A imputação de débitos ou multas é de responsabilidade do Poder 
Judiciário, na instância competente, e terá eficácia de título executivo. 

§ 4° A Auditoria Geral da União encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, relatório de suas atividades. 

§ 5° A Auditoria Geral da União poderá contratar, para o exercício das suas 
funções, mediante processo licitatório, pessoas jurídicas de direito privado 
especializadas, com notória capacidade técnica, exceto nos casos previstos nos incisos 
Vil e VIII desse artigo. 

§ 6° Não será objeto de auditoria pela Auditoria Geral da União, no caso previsto no Inciso VUI desse artigo : 

a) Transações para ou com Bancos Centrais estrangeiros, Governos de países 
estrangeiros ou instituição financeira internacional pública; e 

b) deliberações, decisões ou ações sobre assuntos de política monetária, 
incluindo operações de redesconto, reservas bancárias, valores mobiliários, taxas de 
juros e operações no mercado aberto." 

Art. 3°. Os parágrafos 10 e 20 do art. 72 da Constituição Federal passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 72. A comissão mista permanente a que se refere o art. 166, § l°, e as 
equivalentes nas Assembléias Legislativas e nas Câmaras de Vereadores, diante de 
indícios de despesas não autorizadas, ainda que sob a forma de investimentos não 
programados ou de subsídios não aprovados, poderá solicitar à autoridade 
governamental responsável que, no prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos 
necessanos. 

§ 10 Não prestados os esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a 
comissão solicitará a Auditoria Geral da União pronunciamento conclusivo sobre a 
matéria, no prazo de trinta dias . 

§ 20 Entendendo a Auditoria ser irregular a despesa, a comissão, se julgar que o 
gasto possa causar dano irreparável ou grave lesão à economia pública, proporá ao 
Congresso Nacional, à Assembléia Legislativa ou à Câmara de Vereadores a sua 
sustação. " 

Art. 4°. O art. 73 da Constituição federal passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
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"Art. 73. A Auditoria Geral da União, instrumento do Governo da República 
Federativa do Brasil independente dos órgãos executivos, integrado pelo Controlador 
Geral da União e pelo Controlador Executivo da União, tem sede no Distrito Federal, 
quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o território nacional, exercendo, no que 
couber, as atribuições previstas no art. 96. 

§ 10 0 Controlador Geral da União e o Controlador Executivo da União serão 
nomeados dentre brasileiros que satisfaçam, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade; 

II - idoneidade moral e reputação il ibada; 

III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros, 
comprovados por curso superior em qualquer dessas áreas; e 

IV - mais de dez anos de exercício de função profissional que exija os 
conhecimentos mencionados no inciso anterior; 

§ 20 O Controlador Geral da União e o Controlador Executivo da União serão 
escolhidos: 

I - pelo Presidente da República, com aprovação e consentimento do Senado 
Federal; 

11 - quando ocorrer vacância nos cargos de Controlador Geral da União e de 
Controlador Executivo da União, uma comissão será estabelecida para recomendar os 
candidatos à vaga ao Presidente da República, cujos membros serão: 

a) O Presidente da Câmara dos Deputados; 

b) o Presidente do Senado Federal; 

c) os líderes da Maioria e da Minoria da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, escolhidos na forma dos Regimentos Internos das Casas correspondentes; 

d) o Presidente da Comissão de Fiscalização e Controle do Senado Federal; 

e) o Presidente da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara 
dos Deputados; 

f) Quando o cargo de Controlador Executivo da União estiver vago, o 
Controlador Geral da União. 

III - A comissão deverá escolher um mínimo de três e o máximo de seis 
candidatos à vaga, tendo o Presidente da República a prerrogativa de exigir a indicação 
de três membros adicionais. 

L ___________ ___ ____ - --
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§ 3° Exceto pelo determinado no parágrafo 7° desse artigo, o mandato do Controlador Geral da União será de dez anos, sendo vedada a sua recondução ao cargo, aplicando-se-Ihes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40. 
§ 4° Exceto pelo determinado no parágrafo 7° desse artigo, o mandato do Controlador Executivo da União terminará quando do termo do mandato do Controlador Geral da União. 

§ 5° O Controlador Geral da União e o Controlador Executivo da União terão as mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de Justiça e somente poderão aposentar-se com as vantagens do cargo quando o tiverem exercido efetivamente por mais de cinco anos. 

§ 6° O auditor, quando em substituição a Controlador, terá as mesmas garantias e impedimentos do titular e, quando no exercício das demais atribuições da judicatura, as de juiz de Tribunal Regional Federal. 

§ 7° O Controlador Geral da União ou Controlador Executivo da União poderá ser removido a qualquer tempo : 

I - Por Decreto Legislativo, observado, na sua tramitação, as demais normas regimentais para discussão e votação, sendo garantida ampla defesa, em casos de: 
a) Ineficiência; 

b) negligência ou culpa; 

c) malversação de recursos públicos; 

d) conduta imoral ;" 

Art. 5°. O art . 74 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos da União, dos Estados e dos Municípios; 
11 - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia.e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entldades da administração federal , estadual e municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 

li! - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres da União, dos Estados e dos Municípios; 
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rv - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

§ 10 Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de 
qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência a Auditoria Geral da União, 
sob pena de responsabilidade solidária. 

§ 20 Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima 
para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante a Auditoria 
Geral da União." 

Art. 6° O capul do art . 75 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação, sendo revogado o correspondente parágrafo único : 

"Art. 75. As normas estabelecidas nesta Seção aplicam-se, no que couber, ao 
exercício das atribuições da Auditoria Geral da União, nos Estados e Municípios." 

Art. 7° Ficam incluídos os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, com a seguinte redação: 

"Art. 75. Os servidores públicos civis dos Tribunais de Contas dos Estados e dos 
Municípios, em exercício na data da promulgação dessa Emenda Constitucional, que 
tenham sido admitidos nas formas reguladas pelos arts. 19 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e do art. 37 da Constituição Federal serão transferidos à 
Auditoria Geral da União. 

§ 10 O disposto neste artigo não se aplica aos ocupantes de cargos, funções e 
empregos de confiança ou em comissão, nem aos que a lei declare de livre exoneração. 

Art. 76. Dentro de cento e oitenta dias, proceder-se-á a reestruturação dos 
Tribunais de Contas dos Estados e dos Municípios, que serão incorporados à Auditoria 
geral da União. 

Art. 77. Os débitos dos Estados e Municípios relativos às contribuições 
previdenciárias dos servidores transferidos para a Auditoria Geral da União até a data da 
promulgação dessa Emenda Constitucional serão calculados e devidos a União, devendo 
ser liquidados, em cento e vinte parcelas mensais, dispensados os juros e as multas 
sobre eles incidentes, desde que os devedores requeiram o parcelamento e iniciem seu 
pagamento no prazo de cento e oitenta dias a contar da Promulgação dessa Emenda 
Constitucional . 

Art. 78. A Auditoria Geral da União deverá promover a reestruturação de seu 
Plano de Cargos e Salários, de acordo com os enquadramentos atuais, para fins de 
adequação da remuneração dos servidores incorporados, atendido o disposto no art . 37 
da Constituição Federal. 

parágrafo lÍnico. Lei complementar organizará a Auditoria Geral da União no 
prazo de cento e oitenta dias e prescreverá normas gerais para sua organização nos 
Estados e Municípios, em cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante 
concurso público de provas e títulos. 

L-________________________________ --
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Art. 79. Aos Ministros do Tribunal de Contas da União, e aos Conselheiros dos 
Estados e dos Municípios serão concedidos aposentadorias consoante o disposto no § 3° 
do Art. 41 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 
19/98, observado o disposto no art. 40 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nO 3/93 ." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os Tribunais de Contas, órgãos auxiliares do Legislativo, que têm entre suas atribuições constitucionais fiscalizar a administração pública, se tomaram mais uma aberração do 
Poder Público. 

Dentre outros casos, todos os dias surgem novos casos de favorecimento indevido, 
apadrinhamento e desperdício de recursos públicos envolvendo figuras proeminentes 
desses tribunais. 

Não podemos, contudo, desprezar a necessidade de mecanismos de fiscalização das 
contas públicas do emprego dos recursos do erário. Os Tribunais de Contas, contudo, 
não têm cumprido minimamente essa função . 

É o bastante para essa constatação a análise do próprio relatório dessa instituição para o 
exercício de 1998 . Dentre outros absurdos, podemos citar: 

1) O TCU recebeu R$ 389 milhões de dotação orçamentária apenas no exercício de 
1998. Desses, gastou a assombrosa quantia de R$ 163 milhões apenas com 
pessoal inativo, ou seja, 42% do totaL 

2) Existem no quadro da instituição 1.958 servidores. Foram gastos, de acordo 
com o relatório da instituição, R$ 168 milhões com quadro de pe5~on ntivg, 
o que resulta numa remuneração média mensal de R$ 7. 150 por liêrvidof. NlUia 
contra, mas foram realizadas apenas 720 fiscalizações nesse ano. 
Considerando o ideal de que todos os servidores técnicos ativos estariam exercendo 
atividades fins, não atividades meio (administrativas internas), teremos 
0,36 fiscalizações por ano por servidor, e teremos um custo médio de R$ 233 
mil por fiscalização realizada. 

3) O relatório menciona um total de cobranças executivas nesse ano de ~~ 16 
milhões . Primeiramente, houve uma queda de 31 % em relação ao exerClClO 
anterior. Secundariamente, as cobranças executivas atingem apenas 4% do que 
a União gasta com a estrutura no ano de 1998. Se, ainda assim, somarmos as 
cobranças executivas de 1991 a 1998, teriamos um montante de cO,branças 
executivas de R$ 158 milhões, ainda assim apenas 40 % do que fOI gasto 
apenas no ano de 1998 '!!!! 

\ 
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4) Menciona o relatório, ainda, que o resultado direto de condenações, para pagamentos de multas ou a ressarcimento de débito, totalizaram nesse ano R$ 43 milhões. Ainda assim, 25% do total gasto com pessoal ativo, e 11 % do orçamento da instituição. 

Isso sem contar todos os dispendios que são realizados pelo Tribunais de Contas dos Estados, que devem ser astronômicos, e cujos resultados devem ser ainda mais ínfimos. 

Não basta que haja órgão fiscalizador, se seus principais funcionários, os Ministros e Conselheiros, são devedores permanentes de patronos políticos que os indicaram, direta ou indiretamente, para tais cargos . 

Os Tribunais são, hoje, em grande parte, refugio para mediocridades políticas aposentadas. 

Uma atividade essencialmente técnica não pode permanecer sob o guarda-chuva de grupos de pressão ou à mercê de políticos. 

Apesar do nome, os Tribunais de Contas não têm poder de Justiça. São órgãos auxiliares do Poder Legislativo, a quem compete a palavra final sobre a correção do uso das verbas e dos bens públicos. 

Com técnicos responsáveis pela análise das prestações de contas e emissão de pareceres, esses apêndices das Câmaras de Vereadores e das Assembléias Legislativas (o TCU é subordinado ao Congresso) são compostos de uma elite de conselheiros com poder para negar o que seus auditores atestam. 

Em plenário, a recomendação do conselho pode ser ignorada pelos parlamentares. Como as decisões são políticas, são raros os exemplos de presidentes dê empf~~U públicas, prefeitos, governadores e presidentes da RepÚbllCll punltto§ ~Of ttê§li1ãtHl§§ com verbas públicas. 

Por esses e outros motivos, tão longamente alardead~s faz-se nec.ess~ria a premente _ extinção dos Tribunais estaduais e municipais, guardiães .do contmUlsmo da corrupçao, e a completa reestruturação do Tribunal de Contas da Untão. pela nossa proposta substituído por algo inteiramente novo chamado Auditoria Geral da Unlao. 
A Auditoria Geral da União permanecerá com o atual corpo de servidores; . eminentemente técnico, mas sof:erá radidcais e pr?fu.nd~s~uç~~n~a~~co~~ze~~~~l~~~~~ da fará ser mais eficiente no cumpnmento e sua pnnclpa , aplicação dos recursos públicos e a posterior punição dos meus gestores. 

Primeiramente, deverá ser extinto o cargo ~e Ministro do T~ib~nal dei Cdont~~r~~:ao o ór ão será eminentemente técnico, serão cnados os cargos e ontro a or ;iãO e de Controlador Executivo da União, com mandato fixo de ?ez anos, e . ~omprovados conhecimentos técnicos contábeis, jurídicos, e~onômlcos e financeIros, comprovados por curso superior em pelo menos uma dessas areas . 
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Esses cargos serão providos pelo Presidente da República dentre três nomes indicados 
por uma comissão, formada sempre que houver vacância do cargo, pelo Presidente da 
Câmara dos Deputados; o Presidente do Senado Federal; pelos líderes da Maioria e da 
Minoria da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, escolhidos na forma dos 
Regimentos Internos das Casas correspondentes; pelo Presidente da Comissão de 
Fiscalização e Controle do Senado Federal ; pelo Presidente da Comissão de 
Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados; e quando o cargo de 
Controlador Executivo da União estiver vago, o Controlador Geral da União. 

Tal fato conferirá, de imediato, a quase total independência do Órgão em relação a 
qualquer dos Poderes Executivo e Legislativo . 

No entanto, o Controlador Geral da União ou Controlador Executivo da União poderá 
ser removido a qualquer tempo por Decreto Legislativo, observado, na sua tramitação, 
as demais normas regimentais para discussão e votação, sendo garantida ampla defesa, 
nos casos de ineficiência, negligência ou culpa, malversação de recursos públicos ou 
conduta imoral; 

Outra grande mudança será a faculdade do órgão, e a conseqüente responsabilidade, de 
representar junto ao Ministério Público competente (estadual ou federal, conforme o 
caso) quando forem encontradas irregularidades ou malversação de recursos públicos. A 
Auditoria Geral da União, logo, perde seu caráter de tribunal, onde as questões são 
julgadas politicamente, não tecnicamente, o que tem levado por vezes a, interna 
corporis, rejeição de relatórios preparados pelos auditores, repletos de irregularidades, 
pelo Colegiado. 

Nesse sentido, caberá ao Judiciário inquirir, provar e julgar os casos apurados de 
irregularidades, não mais apenas ao Legislativo, que historicamente tem julgado 
administradores política, e não tecnicamente, contribuindo para a prevalência da 
impunidade na administração pública. 

Outra novidade, inspirada nos mais modernos organismos de controle externo do Poder 
Público do mundo, é a responsabilidade da Auditoria Geral da União pela fiscalização 
do Banco Central, excetuados, obviamente, as transações para ou com Bancos Centrais 
estrangeiros, Governos de países estrangeiros ou instituição financeira internacional 
pública; e suas deliberações, decisões ou ações sobre assuntos de política monetária, 
incluindo operações de redesconto, reservas bancárias, valores mobiliários, taxas de 
juros e operações no mercado aberto 

Nesse sentido, poderá esse instrumento também fiscalizar a administração tributária, 
coibindo a prática de favorecimentos na aplicação da legislação tributária e, quando 
posteriormente regulamentados, abusos cometidos pelas autoridades fiscais que tanto 
tem acarretado em prejuízo para o erário quando são derrotados em juízo. 

---------------------------------------------------- -- --



• • • 

Quanto aos servidores hoje lotados nos Tribunais Estaduais e Municipais, estáveis por 
força da nossa Constituição, serão transferidos ao novo órgão, onde continuarão a 
desempenhar os trabalhos técnicos pertinentes à instituição. Obviamente. a partir do 
pleno funcionamento do novo órgão, poderá ser aplicado o disposto na nova redação do 
art. 41 do Texto Maior, dada pela Emenda Constitucional nO 19/98, no que diz respeito a 
avaliação periódica de desempenho, que poderá resultar na demissão de servidores 
considerados inaptos ao exercício das suas funções. 

Finalmente, outra inovação, também na esteira do que ocorre em outros países, será 
facultada à Auditoria Geral a contratação, mediante processo licitatório, de empresas de 
auditoria externa, por vezes necessário para a verificação de atividades específicas, sem, 
no entanto, que essas empresas possam ter acesso às atividades do Banco Central e dos 
órgão da administração tributária, objeto de sigilo. 

A simples extinção dos Tribunais de Contas é por demais tentadora, mas por outro lado 
in factível. Os servidores atuais são estáveis, motivo pelo qual faz-se necessário uma 
estrutura de transição, onde poderemos alcançar resultados imediatos de incremento da 
probidade administrativa em nosso país, mas mantendo abertas as portas para uma 
posterior maior otimização dos seus recursos, para que possamos, a médio e longo 
prazo, reduzir também os gastos públicos na manutenção da estrutura fiscalizadora. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição 

Ofício nO 001 / 00 Brasília, 17 de janeiro de 2000. 

Senhor Secretário-Geral : 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição do Sr. Deputado AUGUSTO FRANCO E OUTROS, que "Extingue o Tribunal 
de Contas da União, dos Estados e dos Municípios, criando os meios necessários ao 
Controle externo da administração pública, e dá outras providências", contém número 
suficiente de signatários, constando a referida proposição de: 

A Sua Senhoria o Senhor 

196 assinaturas confirmadas; 
004 assinaturas não confirmadas; 
002 deputados licenciados; 
004 assinaturas repetidas ; 
001 assinatura ilegível. 

Atenciosamente, 

~~%Lfi~/ 
CLÁUDI~~S C. D 

Chefe 

Dr. MOZARTVIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

............................................................................................................................... 

TÍTULO UI 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

CAPÍTULO VU 
DA ADMlN1STRAÇÃO PÚBLICA 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

* Artigo, "caput" com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 
04/06/1998 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos 
estrangeiros, na forma da lei; 

* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06/1998. 
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de 

aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de 
acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na fonna 
prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado 
em lei de livre nomeação e exoneração; 

* Inciso 11 com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 
04/06/1998 

lU - O prazo de validade do concurso público será de até dois anos, 
prorrogável uma vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de 
convocação, aquele aprovado em concurso público de provas ou de provas e 

L..--_ __ _ _ _ _ 
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títulos será convocado com prioridade sobre novos concursados para assumir . 
cargo ou emprego, na carrerra; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por 
servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem 
preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais 
núnimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, 
chefia e assessoramento; 

* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional n° i9, de 
04/06/ 1998. 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação 
sindical; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites 
defmidos em lei específica; 

* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 
04/06/ 1998. 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos 
para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua 
admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público; 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata 
o § 4° do art.39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, 
observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, 
sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

* inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 
04/06/1998. 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e 
empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos 
membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes 
políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer 
outra natureza, não poderão exceder o subsidio mensal, em espécie, dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal; 

* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 
04/ 06/1998. 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder 
Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

'---------------- - -
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XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies 
remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; 

* Inciso XlII com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 
04/06/ 1998. 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público 
não serão computados nem acumulados para fms de concessão de acréscimos 
ulteriores; 

* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 
04/06/1998). 

XV - O subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e 
empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e 
XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4°, 150, n, 153, In, e 153, § 2°, I, 

* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 
04/06/1998. 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 
exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer 
caso o disposto no inciso XI: 

a) a de dois cargos de professor; 
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 
c) a de dois cargos privativos de médico; 
* Inciso XVI com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 

04/06/1998. 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e 

abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia 
mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta e indiretamente, 
pelo poder público; 

* Inciso XVIl com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 
04/06/1998. 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, 
dentro de suas áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os 
demais setores administrativos, na forma da lei; 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e 
autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista 
e de fundação, cabendo à lei complementar, neste último caso, definir as 
áreas de sua atuação; 

* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 
04/06/1998. 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de 
subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a 
participação de qualquer delas em empresa privada; 
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações. 

§ lO A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou 
de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens 
que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

§ 2° A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a 
nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 3° A lei disciplinará as formas de participação do usuário na 
administração pública direta e indireta, regulando especialmente: 

* § 3 o com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06/ 1998. 
I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em 

geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a 
avaliação periódica, externa e interna, da qualidade dos serviços; 

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06/ 1998. 

II - O acesso dos usuários a registros administrativos e a 
informações sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5, X e 
XXXIII· , 

* Inciso 11 acrescido pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06/1998. 
III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou 

abusivo de cargo, emprego ou função na administração pública. 
* IncisoIlI acrescido pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06/1998. 
§ 4° Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão 

dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens 
e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem 
prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5° A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos 
praticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao 
erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento. 

§ 6° As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado 
prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, 
nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra 
o responsável nos casos de dolo ou culpa. 
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§ 7° A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de 
cargo ou emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso 
a informações privilegiadas. 

* § r acrescido pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06/ 1998. 
§ 8° A autonomia gerencial, orçamentária e fmanceira dos órgãos e 

entidades da administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante 
contrato, a ser fmnado entre seus administradores e o poder público, que 
tenha por objeto a fIxação de metas de desempenho para o órgão ou entidade, 
cabendo à lei dispor sobre: 

* § 8° acrescido pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06/ 1998. 

I - O prazo de duração do contrato; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06/ 1998. 

TI - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, 
obrigações e responsabilidade dos dirigentes; 

... Inciso 11 acrescido pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06/ 1998. 

IH - a remuneração do pessoal. 
* Inciso IJI acrescido pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06/ 1998. 
§ 9° O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às 

sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos 
da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios para 
pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

* § 9° acrescido pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06/ 1998. , 
§ 10. E vedada a percepção simultânea de proventos de 

aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a 
remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em 
comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 

* § 10 acrescido pela Emenda Constitucional n° 20, de 15/ 12/1998 . 
. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . .. .. .. . .. . . . .. .. .. . . . . .. . . . . .. . . . . .. . . . . . .. . . .. . . .. .. .. .. . .. . . . . . .. . . . . .. .. . . . 

Seção 11 
Dos Servidores Públicos 

* Seção 11 com redação dada pela Emenda Constitucional n° 18, de 
05/02/1998 

................................................................................... ............................................................................... 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e 
fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo, 
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observados critérios que preservem o equilíbrio fmanceiro e atuarial e o 
disposto neste artigo. 

* Artigo, "caput" com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 
15/12/1998. 

§ 1 ° Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que 
trata este artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos 
valores fIXados na forma do § 3°: 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição, exceto se decorrente de acidente de serviço, moléstia 
profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei; 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição; 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez 
anos de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em 
que se dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições: 

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se 
homem, e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se 
mulher; 

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de 
idade, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. 

* § 1 ° com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 15/ 12/ 1998. 
§ 2° Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua 

concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no 
cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para 
a concessão da pensão. 

* § 2° com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 15/12/1998. 
§ 3° Os proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 

serão calculados com base na remuneração do servidor no cargo efetivo em 
que se der a aposentadoria e, na forma da lei, corresponderão à totalidade da 
remuneração. 

* § 3° com redação dada pela Emenda Constitucional nO 20, de 15/ 12/ /998. , 
§ 4° E vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 

concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este 
artigo, ressalvados os casos de atividades exercidas exc1usivamente sob 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade fisica, 
definidos em lei complementar. 

* § 4° com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 15/ /2/1998. 
§ 5° Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão 

reduzidos em cinco anos, em relação ao disposto no § 1°, m, "a", para o 
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professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício 
funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

* § 5° com redação dada pela Emenda Constitucional nO 20, de 15/ 12/ 1998. 

§ 6° Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição, é vedada a percepção de mais de 
uma aposentadoria à conta do regime de previdência previsto neste artigo. 

* § 6° com redação dada pela Emenda Constitucional nO 20, de J 5/12/ J 998. 

§ 7° Lei disporá sobre a concessão do beneficio da pensão por 
morte, que será igual ao valor dos proventos do servidor falecido ou ao valor 
dos proventos a que teria direito o servidor em atividade na data de seu 
falecimento, observado o disposto no § 3°. 

* § 7° acrescido pela Emenda Constitucional nO 20, de 15/ J 2/1998. 
§ 8° Observado o disposto no art.37, Xl, os proventos de 

aposentadoria e as pensões serão revistos na mesma proporção e na mesma 
data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, 
sendo também estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer 
beneficios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em 
atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação 
do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de 
referência para a concessão da pensão, na forma da lei. 

* § 8° acrescido pela Emenda Constitucional n° 20, de 15/12/ 1998. 
§ 9° O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será 

contado para efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente 
para efeito de disponibilidade. 

* § 9° acrescido pela Emenda Constitucional n° 20, de 15/12/ /998. 
§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de 

tempo de contribuição fictício. 
* § 10 acrescido pela Emenda Constitucional n° 20, de 15/12/1998. 
§ 11. Aplica-se o limite fIXado no art. 37, Xl, à soma total dos 

proventos de inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de 
cargos ou empregos públicos, bem como de outras atividades sujeitas a 
contribuição para o regime geral de previdência social, e ao montante 
resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo 
acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em 
lei de livre nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. 

* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional n° 20, de 15/12/1998. 
§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos 

servidores públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os 
requisitos e critérios fixados para o regime geral de previdência social. 

* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nO 20, de 15/12/ 1998. 
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§ 13 . Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão ........ ~ 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo 
temporário ou de emprego público, aplica-se o regime geral de previdência 
social. 

* § 13 acrescido pela Emenda Constitucional nO 20, de 15/12/ /998. 
§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

desde que instituam regime de previdência complementar para os seus 
respectivos servidores titulares de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor 
das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de que trata 
este artigo, o limite máximo estabelecido para os beneficios do regime geral 
de previdência social de que trata o art. 201. 

* § 14 acrescido pela Emenda Constitucional n° 20, de 15/12/1998. 
§ 15. Observado o disposto no art. 202, lei complementar disporá 

sobre as normas gerais para a instituição de regime de previdência 
complementar pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, para 
atender aos seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo. 

* § 15 acrescido pela Emenda Constitucional nO 20, de 15/12/1998. 
§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos 

§§ 14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço 
público até a data da publicação do ato de instituição do correspondente 
regime de previdência complementar. 

* § 16 acrescido pela Emenda Constitucional n° 20, de 15/ 12/ 1998. 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os 
servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de 
concurso público. 

* Artigo, "caput", com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 
04/06/1998. 

§ 1° O servidor público estável só perderá o cargo: 
* § 1° com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06/ 1998. 
I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado; 
* Inciso 1 acrescido pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06/1998. 
II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada 

ampla defesa; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06/1998. 

III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, 
na forma de lei complementar, assegurada ampla defesa. 

* Inciso 1// acrescido pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06/1998. 

§ 2° Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, 
será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vag~ se estável, reconduzido 



LEGISLAÇÃO CrrADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

~\.b~TES 
<:.,~ 

Q,.v /.. ' 

j t[J 
::> 0 "' ~ 

'l- ":> o c 
ao cargo de origem, sem direito a indenização, aproveitado em outro cargo ;) S\>'O 'O~C 
ou posto em disponibilidade com remuneração proporcional ao tempo de 

. 
SerVIçO. 

* §]O com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06/ 1998. 
§ 3° Extinto O cargo ou declarada sua desnecessidade, o servidor 

estável ficará em disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo 
de serviço, até seu adequado aproveitamento em outro cargo. 

* § 3 ° com redação dada pela Emenda Constitucional na J 9, de 04/06/ 1998. 
§ 40 Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a 

avaliação especial de desempenho por comissão instituída para essa 
fmalidade. 

* § 40 acrescido pela Emenda Constitucional na 19, de 04/06/ 1998 . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

...... ...... ..... .. .... .... ........ .... ............ .. ..... .... ..... .. .. ........ .............. .. .. ... ......... .. ... ... .. ... ... . 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

Subseção fi 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados 

ou do Senado Federal; 
II - do Presidente da República; 
IrI - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades 

da F ederação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus 
membros. 

§ 10 A Constituição não poderá ser emendada na vigência de 
intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso 
Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, 
três quintos dos votos dos respectivos membros. 
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§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de 
ordem. 

a abolir: 
§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente 

I - a forma federativa de Estado; 
li - o voto direto, secreto, universal e periódico; 
IH - a separação dos Poderes; 
IV - os direitos e garantias individuais. 
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida 

por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão 
legislativa . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . 

Seção IX 
Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial da União e das entidades da administração direta e 
indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das 
subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, 
mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder. 

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa fisica ou jurídica, 
pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre 
dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, 
em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária. 

* Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 
04/06/ 1998. 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será 
exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da 
República, mediante parecer prévio que deverá ser elaborado em sessenta 
dias a contar de seu recebimento; 

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por 
dinheiros, bens e valores públicos da administração direta e indireta, 
incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público 
federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra 
irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público; 

- - ----
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IH - apreciar, para fms de registro, a legalidade dos atos de 
admissão de pessoal, a qualquer título, na administração direta e indireta, 
incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, excetuadas 
as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a das 
concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias 
posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório~ 

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal, de Comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias 
de natureza contábil, fmanceira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas 
unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, e 
demais entidades referidas no inciso II ~ 

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de 
cujo capital social a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos 
do tratado constitutivo; 

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela 
União mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, 
a Estado, ao Distrito Federal ou a Município; 

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, 
por qualquer de suas Casas, ou por qualquer das respectivas Comissões, 
sobre a fiscalização contábil, fmanceira, orçamentária, operacional e 
patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspeções realizadas; 

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa 
ou irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, 
entre outras cominações, multa proporcional ao dano causado ao erário; 

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as 
providências necessárias ao exato cumprimento da lei, se verificada 
ilegalidade ~ 

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, 
comunicando a decisão à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal; 

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou 
abusos apurados. 

§ I ° No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente 
pelo Congresso Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as 
medidas cabíveis. 

§ 2° Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de 
noventa dias, não efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o 
Tribunal decidirá a respeito. 

§ 3° As decisões do Tribllllal de que resulte imputação de débito ou 
multa terão eficácia de título executivo. 
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§ 4° O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e 
anualmente, relatório de suas atividades. 

Art. 72. A Comissão mista permanente a que se refere o art.166, § 
1°, diante de indícios de despesas não autorizadas, ainda que sob a forma de 
investimentos não programados ou de subsídios não aprovados, poderá 
solicitar à autoridade governamental responsável que, no prazo de cinco dias, 
preste os esclarecimentos necessários. 

§ 1 ° Não prestados os esclarecimentos, ou considerados estes 
insuficientes, a Comissão solicitará ao Tribunal pronunciamento conclusivo 
sobre a matéria, no prazo de trinta dias. 

§ 2° Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a Comissão, se 
ju1gar que o gasto possa causar dano irreparável ou grave lesão à economia 
pública, proporá ao Congresso Nacional sua sustação. 

Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove 
Ministros, tem sede no Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e 
jurisdição em todo o território nacional, exercendo, no que couber, as 
atribuições previstas no art.96. 

§ 1° Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão nomeados 
dentre brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos: 

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade; 
II - idoneidade moral e reputação ilibada; 
IH - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e 

fmanceiros ou de administração pública; 
IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade 

profissional que exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior. 
§ 2° Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos: 
I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do 

Senado Federal, sendo dois alternadamente dentre auditores e membros do 
Ministério Público junto ao Tribunal, indicados em lista tríplice pelo 
Tribunal, segundo os critérios de antiguidade e merecimento; 

II - dois terços pelo Congresso Nacional. 
§ 3° Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas 

garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos 
Ministros do Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à 
aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40. 

* § 3° com redação dada pela Emenda Constitucional nO 20, de 15/ 12/ 1998. 

o • 
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§ 4° O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as mesmas 
garantias e impedimentos do titular e, quando no exercício das demais 
atribuições dajudicatura, as de juiz de Tribunal Regional Federal. 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, 
de forma integrada, sistema de controle interno com a fmalidade de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a 
execução dos programas de governo e dos orçamentos da União; 

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia 
e eficiência, da gestão orçamentária, fmanceira e patrimonial nos órgãos e 
entidades da administração federal, bem como da aplicação de recursos 
públicos por entidades de direito privado; 

In - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, 
bem como dos direitos e haveres da União; 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão 
institucional. 

§ 1 ° Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem 
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência 
ao Tribunal de Contas da União, sob pena de responsabilidade solidária. 

§ 2° Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é 
parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades 
perante o Tribunal de Contas da União. 

Art. 75. As normas estabelecidas nesta seção aplicam-se, no que 
couber, à organização, composição e fiscalização dos Tribunais de Contas 
dos Estados e do Distrito Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos de 
Contas dos Municípios. 

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os 
Tribunais de Contas respectivos, que serão integrados por sete Conselheiros . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CAPÍTULOIll 
DO PODER JUDICIÁRIO 

Seção I 
Disposições Gerais 

.................. .. .. .............. ... ..... .................... ....... .... ........... ........... ..... ...... .. ... ... ..... ... . 

Art. 96. Compete privativamente: 
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I - aos tribunais: 
a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, 

com observância das normas de processo e das garantias processuais das 
partes, dispondo sobre a competência e o funcionamento dos respectivos 
órgãos jurisdicionais e administrativos; 

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos 
que lhes forem vinculados, velando pelo exerc1do da atividade correicional 
respectiva; 

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de 
carreira da respectiva jurisdição; 

d) propor a criação de novas varas judiciárias; 
e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, 

obedecido o disposto no art. 169 , parágrafo único, os cargos necessários à 
administração da Justiça, exceto os de confiança assim definidos em lei; 

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e 
aos juízes e servidores que lhes forem imediatamente vinculados; 

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos 
Tribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o 
disposto no art. 169: 

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores; 
b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus 

serviços auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a 
flXação do subsídio de seus membros e dos juízes, inclusive dos tribunais 
inferiores, onde houver, ressalvado o disposto no art.48, XV. 

* Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06/ 1998 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores; 
d) a alteração da organização e da divisão judiciárias; 
IH - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito 

Federal e Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos 
crimes comuns e de responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça 
Eleitoral . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

... ..... ........................... .... ..... ..... .......... ................. ............... .. ........... .... .................. 

CAPÍTULO H 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 



"-------- - - -
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· .......... .... ........ ....... ..... ... .. .. ... ......... ....... .. ... ....... ... .. .. ... .... ..... .. ... .. .. .. ..... .. ... ........ .... . 

Seção n 
Dos Orçamentos 

· .. .. ....... ......... .... ...... .... .. ................. ........... ...... .. ........ .. ... ...... .......... ...... ... .......... ..... . 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às 
diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão 
apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento 
comum. 

§ 10 Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores e 
Deputados: 

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo 
e sobre as contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República; 

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas 
nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição e exercer o 
acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem prejuízo da atuação das 
demais comissões do Congresso Nacional de suas Casas, criadas de acordo 
com o art.58. 
· ........ . ... . ....... .... .. ..... ..... .. .... .. ... . ..... .. .. ... .... .. .... .................. ... . .. ....... ....... . ........ ... . ..... ... . 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 
TRANSITÓRIAS 

· .... ... ......... ... .. .... ...... ... ......... ... .. ... ... ... .... .. .. ... .. .... .. ... .. .... ... .. .. ...... .. ... ........... ... ..... . 

Art. 19. Os servidores públicos civis da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, da administração direta, autárquica e das 
fundações públicas, em exercício na data da promulgação da Constituição, há 
pelo menos cinco anos continuados, e que não tenham sido admitidos na 
forma regulada no art.37, da Constituição, são considerados estáveis no 
serviço público. 

§ 10 O tempo de serviço dos servidores referidos neste artigo será 
contado como título quando se submeterem a concurso para fIns de 
efetivação, na forma da lei. 

§ 20 O disposto neste artigo não se aplica aos ocupantes de cargos, 
funções e empregos de confIança ou em comissão, nem aos que a lei declare 
de livre exoneração, cujo tempo de serviço não será computado para os fms 
do "caput" deste artigo, exceto se se tratar de servidor. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTIJDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

§ 3° O disposto neste artigo não se aplica aos professores de nível 
superior, nos termos da lei . 
.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. .. .. .. .. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . .. .. . . . .. .. .. . .. .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . .. . .. . .. . .. . . . 

Art. 75. É prorrogada, por trinta e seis meses, a cobrança da 
contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de valores e de 
créditos e direitos de natureza financeira de que trata o art. 74, instituída pela 
Lei nO 9.311, de 24 de outubro de 1996, modificada pela Lei n° 9.539, de 12 
de dezembro de 1997, cuja vigência é também prorrogada por idêntico prazo. 

* Artigo, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nO 21, de 18/03/1999. 
§ 1 ° Observado o disposto no § 6° do art. 195 da Constituição 

F ederal, a alíquota da contribuição será de trinta e oito centésimos por cento, 
nos primeiros doze meses, e de trinta centésimos, nos meses subseqüentes, 
facultado ao Poder Executivo reduzi-la total ou parcialmente, nos limites 
aqui definidos. 

* § l° acrescido pela Emenda Constitucional nO 21, de 18/03/1999. 

§ 2° O resultado do aumento da arrecadação, decorrente da 
alteração da alíquota, nos exercícios fmanceiros de 1999, 2000 e 2001 , será 
destinado ao custeio da previdência social. 

* § 2° acrescido pela Emenda Constitucional nO 21, de 18/03/ 1999. 
§ 3° É a União autorizada a emitir títulos da dívida pública interna, 

cujos recursos serão destinados ao custeio da saúde e da previdência social, 
em montante equivalente ao produto da arrecadação da contribuição, prevista 
e não realizada em ] 999. 

* § 3° acrescido pela Emenda Constitucional n° 21, de 18/03/ 1999. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 19, DE 4 DE JUNHO DE 1998 

MODIFICA O REGIME E DISPÕE SOBRE 
PRINCÍPIOS E NORMAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
SERVIDORES E AGENTES POLÍTICOS, 
CONTROLE DE DESPESAS E FINANÇAS 
PÚBLICAS E CUSTEIO DE ATIVIDADES A 
CARGO DO DISTRITO FEDERAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
tennos do § 30 do artigo 60 da Constituição Federal, promulgam esta Emenda 
ao texto constitucional: 

Art. 10 Os incisos XIV e XXII do artigo 21 e XXVII do artigo 22 da 
Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 21. Compete à União: 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o 
corpo de bombeiros militar do Distrito Federal, bem como 
prestar assistência fmanceira ao Distrito Federal para a 
execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; 

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária 
e de fronteiras ; 

" 



LEGISLAÇÃO CITADA AN EXADA PELA 
COORDE AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 3, DE 17 DE MARÇO DE 1993 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3° do artigo 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1 ° Os dispositivos da Constituição Federal abaixo enumerados 
passam a vigorar com as seguintes alterações : 

11 Art. 40 ..... ..................................................... ............... .. .. .... ....... . 

§ 6°. As aposentadorias e pensão dos servidores públicos 
federais serão custeadas com recursos provenientes da União e 
das contribuições dos servidores, na forma da lei. 11 

"Art.42 ....... ............................. ......................... ...... ... ............ .... .. . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 10. Aplica-se aos servidores a que se refere este artigo, e a 
seus pensionistas, o disposto no artigo 40, §§ 4°, 5° e 6°." 

........................................................... ................................................................. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

L--___ _ _ _ _ -- - -
J 
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GABINETE N° : __ 1-....:..........<-+_0 __ _ 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 

" 



, 

• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

,DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias " 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: ___ J_a_q~u_e_s __ W_a~g~n_e_r ____________________________ __ 

PARTIDO : __ P_T _____ _ 

ESTADO . BA 
'--~~----------

GABINETE N°: 469 
---'-----------

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTA TO RAMAL 
N° 5421 

L--.. ___ _ ___ _ -- - -



• , 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

,DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias " 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: J ,l M;{VV M( ~tJQ0 

PARTIDO: 9\ 

ESTADO . -'ç • ____ ~I --' ______ __ 

GABINETE N° : D2-=t5 -----'--=-------

ASSINATURA 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FA VOR ENTRAR EM CONTA TO RAMAL 
N° 5421 



• 

• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

, DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Comas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

• 

DEPUTADO: HêR.M.~..5 tJ~rRCj Ii-;V t"LGO 

PARTIDO : ? (V\D G 
--~--~~~----

ESTADO : ----'p __ f<.~_--

GABINETE N° : _42~~-=-~ __ 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 

" 



• 

. 
• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

, DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 7 J a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: _____ ~~~,_~~ __ =~~2)=_L~S_~_~~~~~ ____________ _ 

PARTIDO : _---Je~'f'~\S'---__ 

ESTADO . f2.J 
.--------~------

GABINETE N° : ____ '-{~'ô~z. __ 

.5 ::::1:5< -=( ~ 
<:: ASS~ATURA 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 

" 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

,DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 7/ a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: ~' 
--~r-~=-----~~~~~~-------------------

PARTIDO : I __ ~ __ ~ __ L-__ _ 

ESTADO . ecl: 
.~-+------------

GABINETE N° : 2 (5 I -----------

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 

" 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

, DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias " 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO:~j_V~/~ê=-~fi~/~&~C~- ~lg~O ________________ __ 

PARTIDO : __ ~A~~~y~h ____ _ 

ESTADO : _----'12'-"--3 __ _ 

GABINETE N° : ___ 5:::::::"='~...JI!!:3==----__ _ 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 



• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Se Augusto Franco) 

, DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: __ ~(~~~v~e~c4~'10~~14~~=c~Sry~ ________________ __ 
U I q-

PARTIDO :~8~r_u~ ____ __ 
f«J ESTADO • . ----------------

GABINETE N°: ~4 {) ------=--------

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 

" 



• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

, DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Comas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 7 J a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: ____ -~,<dJ--~O~~~D~----~~(~~~Õ~------------
PARTIDO : \)~ ~ f\ 

ESTADO : _--O>oo~...L....1..\j-,--_ 

GABINETE N° : _3"'=-"-,;)--'--o=-----_ 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 

" 



• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

, DE 1999 

"Extingue o Tribunal de ('ontas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7'" da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: ?~ e1v ~ 
PARTIDO : --=-? ...IoiC...:o1 ......... __ _ 
ESTADO : ---'-~""-=-----
GABINETE N° : ~~.....,i,-,V~ __ _ 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 

" 



, 

• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

,DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 74 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias " 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: A N \ t3A L &0 HG S 

PARTIDO 

ESTADO 

GABINETE N° : __ 1~3.L.J11,--_ 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVO ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 



• 

• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Se Augusto Franco) 

,DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: ____ ~~~~~~----------------------

PARTIDO : ___ -+ ___ _ 

ESTADO : _---=-À.::......;L=----__ 

GABINETE N° : _-----::s "----0-J...1 __ 

OBS: EM CASO DE APOIA ENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 

" 



• 

• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

, DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7..f da Constituição rederal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias " 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: _--"S.L.-~_- .:....--.....::6::......::L==-b_-L..fi~é_L---=.) ______ _ 

PARTIDO : _ f_5.=-:P_B __ 
ESTADO . 5 'f2 

.----------------

GABINETE N° : _'1:........los:L--~ __ 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 



• 

• 

• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

, DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias " 

APOlAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUT ADO: __ I'Vl--,--,-=-:ÜV\;~@W,,-,,·<-=-_~~MU..............,OV\,-,,-....... I _____ _ 

PARTIDO : _ P,---,--P ~-=---__ _ 

ESTADO : -.L....:......-AG __ _ 

GABINETE N°: _3"----'-~ ........ 3'----__ 

OBS: EM CASO DE APOlAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 



( 

• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

, DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Comas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: )I1p., ,(,{dj 1.J tJ« 

PARTIDO · ~J · 
ESTADO · • 

ff 

GABINETE N° : Z1~ 

ASSINATURA 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 

" 



• 

• 

• 

, -

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

,DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias " 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTAD~.~~~~~ __ ~~~~~~~~/ ____________ __ 

PARTIDO : -->....l,E,.........Q)~\~~~-
ESTADO : -----"--"L'---=C"'----__ 
GABINETE N° : --,-' t ___ o_~ ____ __ 

r 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 



, 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

,DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

7> ,... 
DEPUTADO: ~~~Q4A1~I~~~A~C ~/O~_D-=K~A~W~nqR~A~D~A~-------

PARTIDO : _p_~-,,-1)----,-,l),,---__ _ 

ESTADO : ~r7vf----",&~ __ _ 

GABINETE N° : ~3 -.;-

ASSINATURA 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 

" 



• 

- ----- ----- - - ----

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

, DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 74 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: __ ~S_?~~~~G __ I=O __ ~M~(R~A~H~.~~=A ______________ __ 

PARTIDO : 'P C 1>0 D 

ESTADO : _ =/1/.1...-...:=::6'---____ __ 

GABINETE N° : _ L{..:..-...;;;...0 .=1=---__ 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 

" 



r 

; 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

,DE 1999 

"Extingue () Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 74 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

PARTIDO : _....:....?_f:_ C __ _ 
( 

: --,--PA---:.:4::....:....J....:....:..::/ 1êJ=:....-4...!....--_ ESTADO 

GABINETE N° : __ 0,--,0:-' __ _ 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 

" 



, 

• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

,DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 7 J a 74 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: ____ 'u~~~~~~~~~~~Q~A~~Q~--------------__ 

PARTIDO : _--+-p_l=---__ 
ESTADO :~(A~B_ 

GABINETE N° : __ ---->,,3~:L~1-

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTA TO RAMAL 
N° 5421 

" 



• 

• 

• 

• 

PROPOST A DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

• DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias " 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: DE VELASCO 

PARTIDO : ---'-P-=S....:..T _____ _ 

ESTADO • SP .----------------

GABINETE N° : _ ....... 3 ...... 5=4 ___ _ 

08S: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 



I 

• 

• 

• 

1 

.. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Se Augusto Franco) 

, DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias " 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: ~/J.r 4 421& 

PARTIDO : ?Or- F?-6 

ESTADO : -1?: V ol/yy710 

GABINETE N° : ----é't~8"-L13""-----

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 



• 

• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

,DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 7 J a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias " 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

. 
DEPUTADO: fAé5 t./l../VO/ IV\ 

PARTIDO · ffL • 

ESTADO • (JI · 
GABINETE N° : 560 

• 

~SSINATURA 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 

-



• 

• 

• 

"' 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

,DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 74 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias " 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

PARTIDO: P/ 
--~------------

ESTADO :--~L_~u-------__ __ 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 



• 

• 

• 

, 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

,DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 74 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias " 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

f 

DEPUTADO: _~J-,-,O,--.s_fÇ_- __ T~E._L_é~S _______ _ 

PARTIDO :~P_s~D~B~ __ __ 
ESTADO • . (L( 382 s 6.-

GABINETE N° : L( 3 ~ 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 



, 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

, DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 74 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias " 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

PARTIDO : _s>>....::';:>~t:>--.::B=-___ _ 

ESTADO : c:.~ 
--~------------

GABINETE N° : __ 41-1-=----3>...0<.-__ _ 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 



, 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

, DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 74 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: \lll-c ~\\~~c.0\)\t= 
PARTIDO : :=\~~B 

I 

ESTADO : __ C;: __ ~.=....\.:....."ô--.::~:::......-_ 

GABINETE N° : 1\ oL\. ~ 

ASSINATURA 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 

" 



• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

,DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 74 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

-
DEPUTADO: U O Ao 1> AcJ Lo 

PARTIDO : __ ~? _~ ______ __ 
. S? 
.----------------ESTADO 

GABINETE N° : __ 5 __ n--L-____ _ 

ASSINATURA 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 

" 



/ 

• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

, DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municipios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias " 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: ____ A~t=~p;~n~5~~~-~~~~I~~~~)~~1J~O~--____________ _ 
PARTIDO: P( L 

----~~--------

ESTADO . ptr. 
.----~----------

GABINETE N° : Z 3-3> -----=---------

u 
__ c.c_----::> 

ASSINATURA 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 



, 

• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

, DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO:~~~~~ ____ ~~~~~~~~ ________ __ 

PARTIDO : __ II--L--,=L~ __ 
ESTADO : _-,--,-A _Y_ 
GABINETE N°: _'-.::...:3'-"-O.c....:;:~'---_ 

c 

ASSINATURA 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 

" 



• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

, DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municipios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias " 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: A b,l (O N \ (J JO ª~E 

PARTIDO : 'Y f L 

ESTADO : _ --+\ --"D.o<....-__ _ 

GABINETE N° : -----=~'4_'_----

08S: EMCAS 
N° 5421 

POIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 



• 
. . 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

, DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências. dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

./ 

DEPUTADO: _-->o<.JU~~=-----=-__ M"--=.l.<~:""""::"':---=-------=-___ _ 

PARTIDO: PTB 
----~--~~----

ESTADO : _--,-?t-,--L __ _ 

GABINETE N° : __ G_3_cL __ _ 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTA TO RAMAL 
N° 5421 

" 



• 

• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

, DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7.J da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: ____ ~~--R-u-o-----~~u-~--~-----------------
""T PARTIDO : ___ f ____ __ 

. Pt 

._--------ESTADO 

GABINETE N° : __ oó_;r_ .J-__ _ 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 

" 



I 
r 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

,DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias " 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

\ \fJ ~ 
_~(L \c-

?if G'-~ C;;-EPUTADO: -{----:~,..----IA~r.t:....L-00..::.......=:..-----=:iJ?~t(t~(Y:}-~--:.m---'-----­
PARTIDO : __ p=S----"'=1)~~.L---

ESTADO :---'-.-n __ 
GABINETE N° : _ =-3_3.c--4+---

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

, DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Comas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

c~ 
DEPUTADO: \2 0:D€,cVc&fL --------------------------------------------
PARTIDO : __ e.L.....:.p---'--PJL--___ 

ESTADO : _----'-fL~S=--__ 

GABINETE N° : --,0~z=-+-r __ _ 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 

" 



• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

, DE 1999 

"Extingue o Tribunal de COlllas da União, dos Estados 
e · dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias " 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: ~~ .~ 
PARTIDO : ~SD0 

ESTADO : ~:m;;;:;J---
GABINETE N°: 3i1 k> -------

ASSINATURA 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 



, 

• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

, DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências. dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias " 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: -----'~>ol...-t'(bx)===..l>L.-_n....!<_....::..f) ----"l_~_=__ _______ _ 

PARTIDO : __ f~F...L-5L--_ 
o Ifc ESTADO 0----------------

GABINETE N° : _ 2_---=V----'--Lf_ 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTA TO RAMAL 
N° 5421 



" 

f 

• 

• 

.. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

, DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos h-s tados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7.J da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias " 

APOlAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

/ 

DEPUTADO: JO SF Jt ;JEllf 

PARTIDO · P PB • 

ESTADO · PI( • 

GABINETE N° : bQf 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 



• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

,DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 74 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias " 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: ~ '--LGc:DA. C eu ~ i uS 

PARTIDO : __ '--,P---=5 ...!:::J):::.....26o.......<...-__ 

ESTADO : __ .....:.f2....::....-5 __ _ 

GABINETE N° : __ °-",::3:0....5_ (; __ _ 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 GLt A.JJ~ 



• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

, DE 1999 

"Extingue o Tribunal de ('ollfas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: A/~~ 
J 

PARTIDO : ~ M J) B 

ESTADO : _--=CO~ __ _ 

GABINETE N° : ~G~1L..>.5,,-----__ 

ASSINA 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 

" 



, 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

,DE 1999 

"Extingue o Tribunal de C'untas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: __ ~5~A~~_T<_O_5 __ ~F~[~L~H~O~ ____________ __ 

PARTIDO : __ ~P_~ __ L ____ __ 

: _ IJ_ Q---"--__ 

GABINETE N° : 5º-~ ------"----

ESTADO 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 

" 



• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

, DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Comas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 7/ a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: __ ~\~L~\~~~~~~Q~Q_S~S~' l~ __________________ ___ 

PARTIDO : _.......::~:........:5:::......:::::~::......'<b~ __ 

ESTADO : ----10f--"--'-'Í----------

GABINETE N° : _ "'-'-""'-'--__ -,...,---_ 

ASSINATURA 
• 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 

" 



, 

• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

, DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 7 J a 7.J da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias " 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: fio.t.J:..ft. 
PARTIDO : PI\fb {3 

ESTADO : ---'t1--!....:::G~ __ _ 
r , ,,("'\ 

GABINETE N° : ---->:~=..:=-:=--__ _ 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 



• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

,DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7.j da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias " 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

PARTIDO : ---J2\--W1_ 0.:.-6=---__ 

ESTADO : _____ bk __ 
GABINETE N° : _----'-'W~í3 ___ / 

OBS: EM CASO DE APOIAMEN ,FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 



I 

• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

, DE 1999 

"Extingue u Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a N da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO:-L~~~L-~~~~~~~ ______________ __ 

PARTIDO: (JS 6 
----~~~=-----

ESTADO : _----'-f?;~J=------_ 
GABINETE N° : __ 3_tL-O-=-__ 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 

" 



• 

• 

• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

, DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

, 
, 

DEPUTADO: ___ 4_1v. __ n?~~ __ IO ___ ~~~~o~s~B~/~~é~~~d~ ____ __ 
PARTIDO : _--:..?-...!T ___ _ 

ESTADO : _--'-P--=T=----__ _ 

GABINETE N° : _ 60._ 5_-___ _ 

ASSINATURA 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 

" 



• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

• DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá 01ltras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias " 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

r 
DEPUTADO: xv A--Nro Gut=ARf'r 

PARTIDO • {)Ç-L 
• 

ESTADO • -PR • 

GABINETE N° : oLt ;L 13 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 



f 

• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

, DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 74 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias " 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: __ \ _~_'Sl_R_~_~\f_-_U_N_( ü_R ____ _ 
PARTIDO : -t>M D8 

------~~------

. ~. ( O 

.----------------ESTADO 

GABINETE N° : ----'G~()'--A _ _____:::;;=__ 

ASSIN TURA 

-

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM C NTATO RAMAL 
N° 5421 

"----------- - -- -



I 

, 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

, DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União. dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 7 J a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: __ T_._<?:o-=-rz->--?-,-. __ f:0..L--.;:G::..-L_~ Y'0J----=--...:""--__ 

PARTIDO : _ p_IVI_D_b=--__ 
ESTADO : --,---n.~V __ 
GABINETE N° : LI có tó - --'-----

ASSINATURA 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL N° 5421 

" 



I 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

,DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: ~ ~~ 
PARTIDO: J?S B 
ESTADO • 

• ____ -L~--+_--__ 

GABINETE N° : _--=--=~_+-__ 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 

" 

L ___ - - -



I 

• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

,DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias " 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: J2?f> ' ~ euSot\) L; ,YDOv 

PARTIDO • fFL • 

ESTADO · 5P · 
GABINETE N° : SOg 

AS S.u. ... I".' 1Jl 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 

N°~ 

--------------------- -- - - - --



• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

,DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 !lO Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: lu\.~ Co..\J \05 8 e.\,'-"-"t€.-

PARTIDO :_?~?~~~ ______ _ 

ESTADO : ~~ 
~~~----------

GABINETE N°: 0 Ck> 
---'=--"""""""-------

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 

" 



• 

' . -... 

• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

,DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 74 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias " 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

PARTIDO 

ESTADO : ---=f(-=---.lS"---__ 
GABINETE N°: :}c.f l( 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 



, 

, 

• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

, DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Comas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo 05 arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias " 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: __ ~~~~~R~c~O~s=-_C~\N_í~R~~~ __________________ _ 

PARTIDO : __ -'--p _L..-'--__ _ 

sf' ESTADO . . ----------------

GABINETE N° : .:=t J....O -------------

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTA TO RAMAL 
N° 5421 



" 

• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

, DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: ,,º-6~ 
PARTIDO : Çmu B 
ESTADO . n 5 . ____ ~J~,, ________ _ 

GABINETE N° : _<1....:.....:.2",--5 __ _ 

ASSINATURA 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 

" 



, 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

,DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias " 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: __ ~~~· ~~~~·~~-~ __________________ __ 

PARTIDO : ___ v--'--T....>:b"----__ 

ESTADO : _-----'-11_10 __ 

GABINETE N° : ___ -=-9~48~_ 

ASSINATURA 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

, DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos t.,-·stados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias " 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: ~\ NfÜ ç tyl.N I\~~ 
PARTIDO : ?~]> \? ----------------

aJ-
ESTADO o 

0----------------
GABINETE N° : _S_~_~--'---__ _ 

• r • 

ASSINATURA 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 



r 
• 

, 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

,DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: Pflo F eSSD R.- LuiL; N 1-10 

PARTIDO: ? \ -
--~~----------

ESTADO : _S--,--~ __ 

GABINETE N° : __ 0--1(_D_ y+--_ 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 

" 

(li 
\ 



, 

, 

• 

• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

, DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Consti 11Icionais Transi lórias 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: _4Jg:........=....-_~J..6..L~r~~-=-..:..:...=..-~ ______ _ 
PARTIDO : _ -'-p_1J_!!J'-='---__ _ 

ESTADO : (lJ 
~~------------

GABINETE N°: .5.L2 . ------------

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 

" 



, 

• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

, DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUT ADO: --,-" ,..".,5 ".'---'-~=-=..=,:::....-=--.;==---=------'-~-'-( -e--=--~_- __ <:::::-____ _ 

PARTIDO : ---lE...=:5:::::......='})_ 0-=--__ 

ESTADO " 6 tA "--------
GABINETE N°: 3 O g 

OBS: EM CASO DE APOIA"LII.'-,~ ,TO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 

" 



• 

• 

• 

• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

,DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Comas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 7/ a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias " 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: ( ex) lAÇ2A Jjç:R I\JA-52. Dí 
~(~L-__________ =-~~~~W-________________ __ 

PARTIDO: Pí 
----~----------

ESTADO . Sç 
.----------------

GABINETE N° : 8- (Ó O 

/ 

ASSINATURA 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 



I 

• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 1999 
(Do Sr. Augusto Franco) p~ O P.> I 5€. . 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 7 J a 74 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO:~~~IL=úP~~V __ ~~=~~C~~~~_;~LO ________________ _ 

PARTIDO : ----:.?_fL.--'8 ________ _ 

ESTADO : -----'..t'_tZ...::....-__ _ 

GABINETE N°: 1--4(:, 
--'--~-----

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 

" 



• 

• 

• 

. ) 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

, DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 7 J a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: __ ~(~/~~~~L~~~ __ ~~~e_L==L~C=~~~ __________ __ 

PARTIDO: :P F L. ----------------

ESTADO : ___ M_ '-L--__ _ 

GABINETE N° : --"""'M---L-..:_,..LS-----

ASSINATURA 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 

" 



• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 1999 
(Do Sr. Augusto Franco) , 
q i L e:;/IJ D _ -z o (o C;; _ \ '2. '. \ ';) 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: ~t)~A~l_~_'_\ E_-~ ___ C_A_~_~_~~I+Í:? ____________ __ 
PARTIDO . O?mVO 

.----------------

ESTADO . -pc' 
.--~------------

a "3--:L GABINETE N°: ______ , ___ T __ __ 

----------~~~S=~~-----------

c;/ 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 

" 



• 

• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

,DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Comas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências. dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: d~ ~kll2 5L4,iJ 
PARTIDO: E/uP13 

• 

ESTADO : _ R,-,--"-,,,-,5 __ 

GABINETE N° : ---.;.9-~/...a.,2,,",,-__ _ 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 

" 



• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

,DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da Ullião, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias " 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: 'jQ~(66 ~ L r'D 6 te- )--t) 

PARTIDO • emoB • 

ESTADO · S~ • 

GABINETE N° : té)3 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 



....-- -, 
I 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

, DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências. dando 

nova redação aos arts. 7 J a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias " 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: ____ -=..ix---'"<-lt_~_'V\_~_--__ t_+\-"'-\[h-v-~--"--
0, Y J 

PARTIDO : __ --.!..---l:t::.-I--=v __ 

ESTADO : _--=--(Z_7,_~~ 
GABINETE N° : _---.:J:=,o.../....:.....\ i~,-_J1_ 

ASSINATURA 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 



I 

• 

• 

• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

,DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias " 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: \) \J \OR lO .fAtO( Dl I 

PARTIDO :~f~S~D~B~ ____ _ 
ESTADO : ---,lv1~[,. __ _ 

GABINETE N° : -----id'-'-5""-y-t----

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 



• • 

• 

• 

• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

, DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO:~~~~~L-~~~~~~~~ ____________ __ 

PARTIDO : __ ~ ......:...1_ó6 __ _ 

ESTADO . sP 
.------~--------

GABINETE N°: __ 0-----'-cUJ------=-__ 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 

" 



• 

• 

- ---- ------- ---- - ---- --

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

, DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias " 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

~ 

DEPUTADO: ___ ~~~====~~ __ ~~~ ___ ~~ __________ ___ 

PARTIDO : _-J..e_~..1......:D~6~_ 
ESTADO : _--'--~ 0""'""-_ 
GABINETE N° : ____ ---'q'-"'o'--"~=---_ 

ASSINATURA 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 



r 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

-- ---~--

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

,DE 1999 

"Extingue o Tribunal de lontas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 7 J a 7-1 da COllStituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 noAto das 

Disposições Constitucionais Transitórias " 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: _--+-?º--=JS_~--,-e_(_O_r_~---'..:,--O_A,-,--____ _ 

PARTIDO : _ ........ P..L..-f _L __ _ 

ESTADO : __ o_~tt.....:....Jg,---,-A-,-,;'_ 

GABINETE N° : _ 6=--0_1--'---_--1 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 



• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

, DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias " 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: __ ~S~~~n~~~-~LJ~~~~~~~9~~~ __________ __ 
P~TIDO :~e~~\ ~T ____ __ 
ESTADO : --,-~----=c.=--_ 
GABINETE N° : ----'rg~O"'""----',,\"""--__ 

c: 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 



, 

• 

• 

, 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

,DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Comas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Consliluição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias " 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: __ ~~~ ________ ~~ __________________ ___ 

PARTIDO : ______ -:---,----____ _ 

ESTADO . 
. ------~~~~=-

GABINETE N° : __ --=---________ _ 

SSINATURA 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 



I 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

,DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7.J da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias " 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

• DEPUTADO, Q ~~; "'\U-'IN> ~ >6 

• 

PARTIDO : __ ~_D_~ __ _ 
ESTADO . tl~ 

.----~~=---------

GABINETE N° : __ ~_~_l-.--.p..._ 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 



• 

• 

• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

, DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias " 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: _11_ 1IX __ 6_~_O-:_E_N,_Il7_Il_tJ_N __ _ 
PARTIDO : _fc_u----"'-?J_l3 __ 

o j}aJLCIJ7l C& ' 
0---------------ESTADO 

GABINETE N° : _::;~S-_S __ 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 

. - - ---- - - - -



I 

, 

fltJP. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

, DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias " 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

•

7 tA ·~O 
i Ó rJfl' 

1ft DEPUT ADO: ,4 tL 9-r 6/.--áI~ Ô 

1 

, 
, J 

-'~ . . 

• 

---7+------r.~------------------------------

PARTIDO : ----+-J-'r-------ESTADO . <::::;-
.----~~--~----

GABINETE N° : --4Cf_:t=--+-Y __ 
7 . 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 



• 

) 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

,DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 74 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: E ;)u 4;c /).o /4é-::J 

PARTIDO • l/L 
• 

ESTADO • ~ J . • 

GABINETE N° : +- t/l . 

ASSINATURA 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 

" 



• 

• 

• 

( 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

, DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Comas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 74 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias " 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: __ ~}7 __ ~ __ ~_~ ___ G2( ___ ~ ____ ~_c~ ____________ __ 

PARTIDO : __ ..L..~_~_S __ _ 

ESTADO : _-->0..2 __ /2 __ 

GABINETE N°: __ ...L.9--=-O~:2L---_ 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 



., 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

, DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias " 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: 0.5 V A. L D Q /{ é í 5 

PARTIDO : __ P_t1_.D_B __ 

ESTADO . /0 .----------------
GABINETE N° : __ $_3_5 __ _ 

08S: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 



• 

• 

, 

- --- ---------------, 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

, DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

DEPUTADO: __ ~---=~=--~_\~,wJ __ (Àf\f\~ ___ _ 

PARTIDO : __ ~_Y:-_L __ _ 
ESTADO : _ -=---5 ~...l....--_ 
GABINETE N° : _---"q:........:~"--CO""""'___~\. 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 

" 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Augusto Franco) 

, DE 1999 

"Extingue o Tribunal de Contas da União, dos Estados 
e dos Municípios, e dá outras providências, dando 

nova redação aos arts. 71 a 7-1 da Constituição Federal 
e incluindo os arts. 75, 76, 77, 78 e 79 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias " 

APOIAMENTO A EMENDA DO DEPUTADO AUGUSTO FRANCO 

. 

DEPUTADO: 0J-eYVH~ lUnfVO (DeU.-\O 

PARTIDO : ....J.e-=~....::::B ____ _ 

ESTADO : PE: 
~~------------

GABINETE N° : _5;:;....3~}-'--___ _ 

ASSINATURA 

OBS: EM CASO DE APOIAMENTO, FAVOR ENTRAR EM CONTATO RAMAL 
N° 5421 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requerimento nO 12/2000 

Sr. Presidente, 

Indeftro O requerimento de desapensação~ da. PEC n, o 

19312000, da PEC n.O 19212000, por ter a 8peDs8ção 
obedecido ao disposto no art. 139, I do RICD. . -se 
ao Requerente e, após, publique-se. 

Em 091 03 100 

Brasília, 11 de fevereiro de 2000 . 

Tendo sido informados pela Sessão de Sinopse que a Proposta de Emenda a 
Constituição nO 193/2000, de nossa autoria, fora apensada à PEC nO 192/2000, 
do Sr. Wagner Salustiano, e considerando: 

1. Que a PEC nO 193/2000 trata especifica e limitadamente da extinção dos 
Tribunais de Contas Municipais, enfatizando em seu texto a Extinção dos 
Tribunais de Contas de São Paulo e do Rio de janeiro; 

2. Que a PEC n° 192/2000, de nossa autoria, possui caráter mais abrangente, 
versando não apenas sobre a extinção dos Tribunais de Contas dos 
Municípios, mas também dos Estados e, principalmente, busca promover 
uma ampla reformulação dos Tribunais de Contas da União, 
principalmente no que diz respeito à devolução da prerrogativa de 
julgamento das contas públicas aos Poderes Legislativos municipal, 
estadual e federal; 

• 3. Que o art. 139, inciso I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 
determina a prerrogativa do Presidente de mandar "verificar se existe 
proposição em trâmite (grifamos) que trate de matéria análoga ou 
conexa;" e que, apenas em caso afirmativo, fará a distribuição por 
dependência, determinando, apenas nesses casos, a sua apensação; 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requeremos, através do presente, em fimção do acima exposto e pelo fato de 
que tais proposições não foram publicadas até a presente data, que V. Exa. 
conceda o especial obséquio no sentido de determinar a tramitação em 
separado ou a inversão da ordem de apensação, ainda que por determinação 
posterior da Comissão encarregada de analisá-las. 

Finalmente, anexamos ao presente as retromencionadas proposições na 
eventualidade de análise posterior. 

Permanecendo à Vossa disposição para eventuais esclarecimentos julgados 
necessários, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

, 

GUSTO FRANCO 
Deputado Federal/SE 

A Vossa Excelência o Senhor, 
Presidente MICHEL TEMER 
Presidência da Câmara dos Deputados 
NESTA 

Câmara dos Deputados 
Anexo IV-Gabinete 421 
Fone 318-5421 
Fax 318-2421 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 193 DE 2000 
(Do Sr. Augusto Franco e outros) 

Altera os artigos 70, 71, 72, 73, 74 e 75, incluindo os 
artigos 76, 77, 78, 79 e 80 no Ato das Disposições Cons­

titucionais Transitórias, relativos aos Tribunais de Contas 
da União, dos Estados e dos Municípios. " 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3° do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art. 1°. O art. 70 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nO 19/98, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial da União, dos Estados e dos Municípios e das entidades da administração 
direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das 
subvenções e renúncia de receitas, é de competência exclusiva do Poder Legislativo, 
mediante controle externo e pelo sistema de controle interno de cada Poder. 

parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa fisica ou jurídica pública ou 
privada, que utiliza, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores 
públicos ou pelos quais a União, os Estados e os Municípios respondam ou que, em 
nome destas, assumam obrigações de natureza pecuniária. " 

Art. 2°. O art. 71 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 71. O Poder Legislativo, para o exercício do controle externo, será auxiliado 
pela Auditoria Geral da União que deverá: 

I - fiscalizar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, 
mediante parecer prévio, que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu 
recebimento; 

II - fiscalizar as contas dos responsáveis por valores públicos da administração 
direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo poder 
público federal, estadual e municipal e as contas daqueles que derem causa a perda, 
extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público; 
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III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, 
a qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e 
mantidas pelo poder público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em 
comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório; 

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal, das Assembléias Legislativas, das Câmaras de Vereadores e de comissão 
técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes 
Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II; 

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital 
social a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo; 

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União, 
mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado ao 
Distrito Federal ou a Município; 

VII - fiscalizar os órgãos responsáveis pela arrecadação tributária federal , 
estadual ou municipal, inclusive quanto à adequada aplicação da legislação tributária 
vigente sobre os sujeitos passivos de obrigação tributária; 

VIII - fiscalizar o Banco Central do Brasil, exceto quanto ao descrito no 
parágrafo 6° desse artigo. 

IX - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer 
de suas Casas, pelas Assembléias Legislativas e pelas Câmaras de Vereadores, ou por 
qualquer das respectivas comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspeções 
realizadas; 

x - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias 
ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade, e sustar, se não atendido, a 
execução do ato impugnado, comunicando a decisão à Câmara dos Deputados, e ao 
Senado Federal, às Assembléias Legislativas e às Câmaras de Vereadores, quando for o 
caso; 

XI - determinar ao Poder Judiciário a aplicação sobre os responsáveis, em caso 
de ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que 
estabelecerá, entre outras cominações penais, multa proporcional ao dano causado ao 

, . 
erano; 
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XII - representar ao Poder Judiciário, junto ao órgão competente, no prazo de 
cento e vinte dias, a contar do encerramento da auditoria realizada, sobre irregularidades 
ou abusos apurados, caso não o faça o Congresso Nacional, as Assembléias Legislativas 
ou a Câmara dos Vereadores;. 

§ 1° No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo 
Congresso Nacional, às Assembléias Legislativas ou às Câmaras de Vereadores, que 
solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis. 

§ 2° Se o Congresso Nacional, a Assembléia Legislativa ou a Câmara de 
Vereadores ou Poder Executivo, no prazo de noventa dias, não efetivar as medidas 
previstas no parágrafo anterior, a Auditoria Geral da União comunicará o fato ao 
Ministério Público para que este instaure processo no âmbito do Poder Judiciário. 

§ 3° A imputação de débitos ou multas é de responsabilidade do Poder 
Judiciário, na instância competente, e terá eficácia de título executivo. 

§ 4° A Auditoria Geral da União encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral 
e anualmente, relatório de suas atividades. 

§ 5° A Auditoria Geral da União poderá contratar, para o exercício das suas 
funções, mediante processo licitatório, pessoas jurídicas de direito privado 
especializadas, com notória capacidade técnica, exceto nos casos previstos nos incisos 
VII e VIII desse artigo. 

§ 6° Não será objeto de auditoria pela Auditoria Geral da União, no caso previsto 
no Inciso VIII desse artigo: 

a) Transações para ou com Bancos Centrais estrangeiros, Governos de países 
estrangeiros ou instituição financeira internacional pública; e 

b) deliberações, decisões ou ações sobre assuntos de política monetária, 
incluindo operações de redesconto, reservas bancárias, valores mobiliários, taxas de 
juros e operações no mercado aberto." 

Art. 3°. Os parágrafos 1° e 2° do art. 72 da Constituição Federal passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 72. A comissão mista permanente a que se refere o art. 166, § 1°, e as 
equivalentes nas Assembléias Legislativas e nas Câmaras de Vereadores, diante de 
indícios de despesas não autorizadas, ainda que sob a forma de investimentos não 
programados ou de subsídios não aprovados, poderá solicitar à autoridade 
governamental responsável que, no prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos 

, . 
necessanos. 
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§ 10 Não prestados os esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a 
comissão solicitará a Auditoria Geral da União pronunciamento conclusivo sobre a 
matéria, no prazo de trinta dias. 

§ 20 Entendendo a Auditoria ser irregular a despesa, a comissão, se julgar que o 
gasto possa causar dano irreparável ou grave lesão à economia pública, proporá ao 
Congresso Nacional, à Assembléia Legislativa ou à Câmara de Vereadores a sua 
sustação. " 

Art. 4°. O art. 73 da Constituição federal passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 73. A Auditoria Geral da União, instrumento do Governo da República 
Federativa do Brasil independente dos órgãos executivos, integrado pelo Controlador 
Geral da União e pelo Controlador Executivo da União, tem sede no Distrito Federal, 
quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o território nacional, exercendo, no que 
couber, as atribuições previstas no art. 96 .. 

§ 10 O Controlador Geral da União e o Controlador Executivo da União serão 
nomeados dentre brasileiros que satisfaçam, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade; 

ll - idoneidade moral e reputação ilibada; 

III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros, 
comprovados por curso superior em qualquer dessas áreas; e 

IV - mais de dez anos de exercício de função profissional que exija os 
conhecimentos mencionados no inciso anterior; 

§ 2° O Controlador Geral da União e o Controlador Executivo da União serão 
escolhidos: 

I - pelo Presidente da República, com aprovação e consentimento do Senado 
Federal; 

ll - quando ocorrer vacância nos cargos de Controlador Geral da União e de 
Controlador Executivo da União, uma comissão será estabelecida para recomendar os 
candidatos à vaga ao Presidente da República, cujos membros serão: 

a) O Presidente da Câmara dos Deputados; 

b) o Presidente do Senado Federal; 
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c) os líderes da Maioria e da Minoria da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, escolhidos na forma dos Regimentos Internos das Casas correspondentes; 

d) o Presidente da Comissão de Fiscalização e Controle do Senado Federal; 

e) o Presidente da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara 
dos Deputados; 

f) Quando o cargo de Controlador Executivo da União estiver vago, o 
Controlador Geral da União. 

li - A comissão deverá escolher um mínimo de três e o máximo de seis 
candidatos à vaga, tendo o Presidente da República a prerrogativa de exigir a indicação 
de três membros adicionais. 

§ 3° Exceto pelo determinado no parágrafo 7° desse artigo, o mandato do 
Controlador Geral da União será de dez anos, sendo vedada a sua recondução ao cargo, 
aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40. 

§ 4° Exceto pelo determinado no parágrafo 7° desse artigo, o mandato do 
Controlador Executivo da União terminará quando do termo do mandato do Controlador 
Geral da União. 

§ 5° O Controlador Geral da União e o Controlador Executivo da União terão as 
mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros 
do Superior Tribunal de Justiça e somente poderão aposentar-se com as vantagens do 
cargo quando o tiverem exercido efetivamente por mais de cinco anos. 

§ 6° O auditor, quando em substituição a Controlador, terá as mesmas garantias e 
impedimentos do titular e, quando no exercício das demais atribuições da judicatura, as 
de juiz de Tribunal Regional Federal. 

§ 7° O Controlador Geral da União ou Controlador Executivo da União poderá 
ser removido a qualquer tempo: 

I - Por Decreto Legislativo, observado, na sua tramitação, as demais normas 
regimentais para discussão e votação, sendo garantida ampla defesa, em casos de: 

a) Ineficiência; 

b) negligência ou culpa; 

c) malversação de recursos públicos; 

d) conduta imoral;" 

Art. 5°. O art. 74 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
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"Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução 
dos programas de governo e dos orçamentos da União, dos Estados e dos Municípios; 

ll - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e 
eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da 
administração federal , estadual e municipal, bem como da aplicação de recursos 
públicos por entidades de direito privado; 

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como 
dos direitos e haveres da União, dos Estados e dos Municípios; 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

§ 10 Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de 
qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência a Auditoria Geral da União, 
sob pena de responsabilidade solidária. 

§ 20 Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima 
para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante a Auditoria 
Geral da União." 

Art. 6° O caput do art. 75 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação, sendo revogado o correspondente parágrafo único: 

"Art. 75. As normas estabelecidas nesta Seção aplicam-se, no que couber, ao 
exercício das atribuições da Auditoria Geral da União, nos Estados e Municípios." 

Art. 70 Ficam incluídos os arts. 76, 77, 78, 79 e 80 no Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, com a seguinte redação: 

"Art. 76. Os servidores públicos civis dos Tribunais de Contas dos Estados e dos 
Municípios, em exercício na data da promulgação dessa Emenda Constitucional, que 
tenham sido admitidos nas formas reguladas pelos arts. 19 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e do art. 37 da Constituição Federal serão transferidos à 
Auditoria Geral da União. 

§ 10 O disposto neste artigo não se aplica aos ocupantes de cargos, funções e 
empregos de confiança ou em comissão, nem aos que a lei declare de livre exoneração. 

Art. 77. Dentro de cento e oitenta dias, proceder-se-á a reestruturação dos 
Tribunais de Contas dos Estados e dos Municípios, que serão incorporados à Auditoria 
geral da União. 
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Art. 78. Os débitos dos Estados e Municípios relativos às contribuições 
previdenciárias dos servidores transferidos para a Auditoria Geral da União até a data da 
promulgação dessa Emenda Constitucional serão calculados e devidos a União, devendo 
ser liquidados, em cento e vinte parcelas mensais, dispensados os juros e as multas 
sobre eles incidentes, desde que os devedores requeiram o parcelamento e iniciem seu 
pagamento no prazo de cento e oitenta dias a contar da Promulgação dessa Emenda 
Constitucional. 

Art. 79. A Auditoria Geral da União deverá promover a reestruturação de seu 
Plano de Cargos e Salários, de acordo com os enquadramentos atuais, para fins de 
adequação da remuneração dos servidores incorporados, atendido o disposto no art. 37 
da Constituição Federal, com a redação dada pelas Emendas Constitucionais nO 18/98, 
19/98 e 20/98. 

parágrafo único. Lei complementar organizará a Auditoria Geral da União no 
prazo de cento e oitenta dias e prescreverá normas gerais para sua organização nos 
Estados e Municípios, em cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante 
concurso público de provas e títulos. 

Art. 80. Aos Ministros do Tribunal de Contas da União, e aos Conselheiros dos 
Estados e dos Municípios serão concedidos aposentadorias consoante o disposto no § 3° 
do Art. 41 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nO 
19/98, observado o disposto no art. 40 da Constituição Federal, com a redação dada 
pelas Emendas Constitucionais n° 3/93 e 20/98." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os Tribunais de Contas, órgãos auxiliares do Legislativo, que têm entre suas atribuições 
constitucionais fiscalizar a administração pública, se tomaram mais uma aberração do 
Poder Público. 

Dentre outros casos, todos os dias surgem novos casos de favorecimento indevido, 
apadrinhamento e desperdício de recursos públicos envolvendo figuras proeminentes 
desses tribunais. 

Não podemos, contudo, desprezar a necessidade de mecanismos de fiscalização das 
contas públicas do emprego dos recursos do erário. Os Tribunais de Contas, contudo, 
não têm cumprido minimamente essa função. 

, 
E o bastante para essa constatação a análise do próprio relatório dessa instituição para o 
exercício de 1998. Dentre outros absurdos, podemos citar: 
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1) O TCU recebeu R$ 389 milhões de dotação orçamentária apenas no exercício de 
1998. Desses, gastou a assombrosa quantia de R$ 163 milhões apenas com 
pessoal inativo, ou seja, 42% do total. 

2) Existem no quadro da instituição 1.958 servidores. Foram gastos, de acordo 
com o relatório da instituição, R$ 168 milhões com quadro de pessoa ativo, 
o que resulta numa remuneração média mensal de R$ 7.150 por servidor. Nada 
contra, mas foram realizadas apenas 720 fiscalizações nesse ano. 
Considerando o ideal de que todos os servidores técnicos ativos estariam exercendo 
atividades frns , não atividades meio (administrativas internas), teremos 
0,36 fiscalizações por ano por servidor, e teremos um custo médio de R$ 233 
mil por fiscalização realizada. 

3) O relatório menciona um total de cobranças executivas nesse ano de R$ 16 
milhões. Primeiramente, houve uma queda de 31 % em relação ao exercício 
anterior. Secundariamente, as cobranças executivas atingem apenas 4% do que 
a União gasta com a estrutura no ano de 1998. Se, ainda assim, somarmos as 
cobranças executivas de 1991 a 1998, teríamos um montante de cobranças 
executivas de R$ 158 milhões, ainda assim apenas 40 % do que foi gasto 
apenas no ano de 1998 !!!!! 

4) Menciona o relatório, ainda, que o resultado direto de condenações, para 
pagamentos de multas ou a ressarcimento de débito, totalizaram nesse ano R$ 
43 milhões. Ainda assim, 25% do total gasto com pessoal ativo, e 11 % do 
orçamento da instituição. 

Isso sem contar todos os dispêndios que são realizados pelo Tribunais de 
Contas dos Estados, que devem ser astronômicos, e cujos resultados devem 
ser ainda mais ínfimos. 

Não basta que haja órgão fiscalizador, se seus principais funcionários, os Ministros e 
Conselheiros, são devedores permanentes de patronos políticos que os indicaram, direta 
ou indiretamente, para tais cargos. 

Os Tribunais são, hoje, em grande parte, refúgio para mediocridades políticas 
aposentadas. 

Uma atividade essencialmente técnica não pode permanecer sob o guarda-chuva de 
grupos de pressão ou à mercê de políticos. 

Apesar do nome, os Tribunais de Contas não têm poder de Justiça. São órgãos auxiliares 
do Poder Legislativo, a quem compete a palavra final sobre a correção do uso das 
verbas e dos bens públicos. 
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Com técnicos responsáveis pela análise das prestações de contas e emissão de pareceres, 
esses apêndices das Câmaras de Vereadores e das Assembléias Legislativas (o TCU é 
subordinado ao Congresso) são compostos de uma elite de conselheiros com poder para 
negar o que seus auditores atestam. 

Em plenário, a recomendação do conselho pode ser ignorada pelos parlamentares. 
Como as decisões são políticas, são raros os exemplos de presidentes de empresas 
públicas, prefeitos, governadores e presidentes da República punidos por desmandos 
com verbas públicas. 

Por esses e outros motivos, tão longamente alardeados faz-se necessária a premente 
extinção dos Tribunais estaduais e municipais, guardiães do continuísmo da corrupção, 
e a completa reestruturação do Tribunal de Contas da União, pela nossa proposta 
substituído por algo inteiramente novo chamado Auditoria Geral da União. 

A Auditoria Geral da União permanecerá com o atual corpo de servidores, 
eminentemente técnico, mas sofrerá radicais e profundas mudanças conceituais que o 
fará ser mais eficiente no cumprimento de sua principal função, a fiscalização efetiva da 
aplicação dos recursos públicos e a posterior punição dos meus gestores. 

Primeiramente, deverá ser extinto o cargo de Ministro do Tribunal de Contas. Como o 
órgão será eminentemente técnico, serão criados os cargos de Controlador Geral da 
União e de Controlador Executivo da União, com mandato fixo de dez anos, e 
comprovados conhecimentos técnicos contábeis, jurídicos, econômicos e financeiros, 
comprovados por curso superior em pelo menos uma dessas áreas. 
Esses cargos serão providos pelo Presidente da República dentre três nomes indicados 
por uma comissão, formada sempre que houver vacância do cargo, pelo Presidente da 
Câmara dos Deputados; o Presidente do Senado Federal; pelos líderes da Maioria e da 
Minoria da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, escolhidos na forma dos 
Regimentos Internos das Casas correspondentes; pelo Presidente da Comissão de 
Fiscalização e Controle do Senado Federal; pelo Presidente da Comissão de 
Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados; e quando o cargo de 
Controlador Executivo da União estiver vago, o Controlador Geral da União. 

, 
Tal fato conferirá, de imediato, a quase total independência do Orgão em relação a 
qualquer dos Poderes Executivo e Legislativo. 

No entanto, o Controlador Geral da União ou Controlador Executivo da União poderá 
ser removido a qualquer tempo por Decreto Legislativo, observado, na sua tramitação, 
as demais normas regimentais para discussão e votação, sendo garantida ampla defesa, 
nos casos de ineficiência, negligência ou culpa, malversação de recursos públicos ou 
conduta imoral; 
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Outra grande mudança será a faculdade do órgão, e a conseqüente responsabilidade, de 
representar junto ao Ministério Público competente (estadual ou federal , confonne o 
caso) quando forem encontradas irregularidades ou malversação de recursos públicos. A 
Auditoria Geral da União, logo, perde seu caráter de tribunal, onde as questões são 
julgadas politicamente, não tecnicamente, o que tem levado por vezes a, interna 
corporis, rejeição de relatórios preparados pelos auditores, repletos de irregularidades, 
pelo Colegiado. 

Nesse sentido, caberá ao Judiciário inquirir, provar e j ulgar os casos apurados de 
irregularidades, não mais apenas ao Legislativo, que historicamente tem julgado 
administradores política, e não tecnicamente, contribuindo para a prevalência da 
impunidade na administração pública . 

Outra novidade, inspirada nos mais modernos organismos de controle externo do Poder 
Público do mundo, é a responsabilidade da Auditoria Geral da União pela fiscalização 
do Banco Central, excetuados, obviamente, as transações para ou com Bancos Centrais 
estrangeiros, Governos de países estrangeiros ou instituição financeira internacional 
pública; e suas deliberações, decisões ou ações sobre assuntos de política monetária, 
incluindo operações de redesconto, reservas bancárias, valores mobiliários, taxas de 
juros e operações no mercado aberto 

Nesse sentido, poderá esse instrumento também fiscalizar a administração tributária, 
coibindo a prática de favorecimentos na aplicação da legislação tributária e, quando 
posterionnente regulamentados, abusos cometidos pelas autoridades fiscais que tanto 
tem acarretado em prejuízo para o erário quando são derrotados em juízo. 

Quanto aos servidores hoje lotados nos Tribunais Estaduais e Municipais, estáveis por 
força da nossa Constituição, serão transferidos ao novo órgão, onde continuarão a 
desempenhar os trabalhos técnicos pertinentes à instituição. Obviamente, a partir do 
pleno funcionamento do novo órgão, poderá ser aplicado o disposto na nova redação do 
art. 41 do Texto Maior, dada pela Emenda Constitucional nO 19/98, no que diz respeito a 
avaliação periódica de desempenho, que poderá resultar na demissão de servidores 
considerados inaptos ao exercício das suas funções . 

Finalmente, outra inovação, também na esteira do que ocorre em outros países, será 
facultada à Auditoria Geral a contratação, mediante processo licitatório, de empresas de 
auditoria externa, por vezes necessário para a verificação de atividades específicas, sem, 
no entanto, que essas empresas possam ter acesso às atividades do Banco Central e dos 
órgão da administração tributária, objeto de sigilo. 

A simples extinção dos Tribunais de Contas é por demais tentadora, mas por outro lado 
infactível. Os servidores atuais são estáveis, motivo pelo qual faz-se necessário uma 
estrutura de transição, onde poderemos alcançar resultados imediatos de incremento da 
probidade administrativa em nosso país, mas mantendo abertas as portas para uma 
posterior maior otimização dos seus recursos, para que possamos, a médio e longo 
prazo, reduzir também os gastos públicos na manutenção da estrutura fiscalizadora. 
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C ÀMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N~9;{DE !d::cD 
(Do Sr.Wagner Salustiano e outros) 

Dá nova redação aos arts 31 , § 1°, 75, 
caput . 105, I. a. e acrescenta dispositivo ao 
ADCT para extinguir os Tribunais de Contas 
Municipais. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional: 

Art. 1° Os arts. 31 , § 1°, 75. caput . i aS, I, a. da Constituição 
Federal passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 31 .. .... ..... ... ..... ... ..... ... ..... ........... ... .. .... ......... ... .. ....... .. . . 

§ 1° O controle externo da Câmara Municipal será exercido 
com o auxílio dos Tribunais de Contas dos Estados ou dos 
Conselhos de Contas dos Municípios. onde houver. (NR) 

.. .... .... . . .. .. . .. ... .. .. . ... . . . .. ... .. .. . .. . . . .. ... . . ... ..... .. . .. .. .. .. .. .... . . . .... . . . ... . 

Art. 75. As normas estabelecidas nesta Seção aplicam-se, 
no que couber, à organização, composição e fiscalização 
dos Tn"bunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, 
bem como dos Conselhos de Contas dos Municípios. (NR) 

...... . .. .. . . . . .... . .. . . ... ...... ... . .. .. . .. ...... .. . . . . ... . ... . . .. .. . . .... . ... ..... .. ... .. ..... . 
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C ÀMARA DOS DEPUTADOS . . Art. 105 Compete ao Superior Tribunal de JustIça: 

1- processar e julgar. originalmente: 

a) nos crimes comuns. os Governadores dos Estados e do 
Distrito Federal. e. nestes e nos de responsabilidade, os 
desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e 
do Distrito Federal, os membros dos Tribunais de Conta dos 
Estados e do Distrito Federal, os dos Tribunais Regionais 
Federais. dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, 
os membros dos Conselhos de Contas dos Municípios e os 
do Ministério Público da União que oficiem perante 
tribunais; (NR) " 

Art. 2° Acrescente-se ao Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias o seguinte art.76: 

de sua publicação. 

"Art. 76. Ficam extintos os Tribunais de Contas dos 
Municípios de São Paulo e do Rio de Janeiro. 1/ 

Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data 

-JUSTIFICAÇAO 

A presente Proposta de Fmenda Constitucional , 
diferentemente das propostas que a antecedeu e de reconhecida 
inconstitucionalidade, visa tão-somente extinguir os dois únicos Tribunais de 
Contas Municipais existentes, o do Rio de Janeiro e de São Paulo. 

Tais Tribunais são, em verdade. uma excrescência, uma 
superfluidade que muito onera o erário e que em nada melhora o sistema de 
controle a ser exercido pelos Poderes Legislativos daqueles municípios. 

' y 
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C ÂMARA DOS DEPUTADOS 

Parece-me que a extinção de tais orgaos municipais 
uniformiza o sistema de controle que, no tocante aos municípios passam a ser 
auxiliados, em sua totalidade, pelos órgãos estaduais. como aliás sempre foi a 
intenção do Constituinte, desde a Carta de 1934. 

Nada justifica que apenas dois municípios sejam auxiliados 
por órgãos municipais, enquanto que os demais municípios brasileiros o sejam 
por órgãos estaduais. O modelo da maioria, preconizado pela Lei Maior, consiste 
em um valioso instrumento para se coibir os desmandos, a corrupção e a 
improbidade de alguns governos municipais. 

Nem há que se cogitar de violação do pacto federativo, 
como suscitado nas propostas anteriores. Eis que as tentativas pretéritas eram 
mais amplas e visavam a extinção de todos os tribunais e conselhos de contas 
municipais e estaduais, ofendendo assim o equilíbrio federativo. O que se busca 
com a presente Emenda é exatamente o resgate desse equilíbrio. ameaçado pela 
existéncia desses dois únicos tribunais. 

Certo de que os ilustres Pares bem compreenderão o 
alcance da medida, aguardo a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em de de 1999 . 

91314300 .100 
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SGM/P nO 113/00 Brasília, O 9 de març o de 2000. 

Senhor Deputado, 

Comunico o indeferimento do Requerimento, datado de 11 de 

fevereiro passado, em que vossa excelência solicita a desapensação da Proposta 

de Emenda Constitucional n.o 193, de 2000, que "extingue o Tribunal de Contas da 

União, dos Estados e dos Municípios, criando os meios necessários ao controle 

externo da Administração Pública, e dá outras providências", da Proposta de 

Emenda Constitucional n. o 192, de 2000, que "dá nova redação aos artigos 31 , 

parágrafo primeiro; 75, caput; 105, inciso I, alínea "a", e acrescenta dispositivo ao 

ADCT, para extinguir os Tribunais de Contas Municipais", por haver a apensação 

obedecido ao disposto no artigo 139, I, de nosso Regimento Interno. 

Colho o ensejo para renovar a vossa excelência protestos de apreço e 

consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado AUGUSTO FRANCO 

Anexo IV - gabinete n.o 421 

NESTA 

-
VV· ~ 
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c Â M A R A O O S O E P U TA 0'0 S 

REQUERIMENTO 
( Do Sr. Wagner Salustiano: 

Indefiro, por não estar o requerimento em 
conformidade com o art. J 04, § 2'; do 

RICD. Oficie-se ao Requerente e, após, 
publiqueM 

Em JO/ O 4- / 2000 PR~SID NTE 

Solicita a retirada de Proposta 
de Emenda à Constituição 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V .Exa., nos termos do art. 104 § 2° do 
Regimento Interno, a retirada da Proposta de Emenda à Constituição n° 
192/1999 , de minha iniciativa , que dá nova redação aos arts 31, § 1°, 75, 
caput, 105, I, a, e acrescenta dispositivo ao ADCT para extinguir os 
Tribunais de Contas Municipais . 

Sala das sessões, em 21 , Março de 2000. 

USTIANO 
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SGMlP nO 159/00 Brasília, 10 de a bril de 2000. 

Senhor Deputado, 

Comunico o indeferimento do Requerimento de Vossa Excelência, 

datado de 21 de março passado, solicitando a retirada de tramitação da Proposta 

de Emenda à Constituição n.o 192/2000, de Vossa autoria "e outros, por não se 

encontrar o mesmo em conformidade ao disposto no art. 104, § 2°, de nosso 

Regimento Interno. 

Colho o ensejo para manifestar a Vossa Excelência protestos de 

apreço e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WAGNER SALUSTIANO 

Anexo IV - gabinete n.o 548 

NESTA 



· . 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado EXPEDITO JI 

O.l. 002/00-Gab. 240 

Senhor Presidente, 

Indefiro, confonne o art. 102, § 4°, do RICD, por já ter 
sido a proposição publicada Oficie-se ao Requerente. 
Publique-se. 

Em Jf / O Y / 2000 

Brasília-DF, 04 de abril de 2000. 

Venho solicitar a Vossa Excelência que determine através da 
Secretaria Geral da Mesa, a retirada da minha assinatura de apoio a Proposta 
de Emenda à Constituição n° 193, de 2000, de autoria do Deputado Augusto 
Franco e outros. 

Na oportunidade, renovo à Vossa Excelência, manifestações de 
apreço. 

À Sua Excelência o Senhor 
Dep. MICHEL TEMER 

Atenciosamente, 

EXPE~',R 
o Federal 

LIRO 

MD. Presidente da Câmara dos Deputados 
N E S TA. 

Câmara dos Deputados 
Anexo IV - Gabinete 240 
CEP 70160-900 - Brasília - DF 

Fones: (061) 318-5240 
318-3240 

Fax: (061) 318-2240 
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SGMlP n° 204/00 Brasília,17 de abril de 2000. 

Senhor Deputado, 

Em resposta ao requerimento, datado de 04 de abril passado, em que 

Vossa Excelência solicita a retirada de Vossa assinatura de apoio à Proposta de 

Emenda Constitucional nO 193/00, de autoria do Deputado AUGUSTO FRANCO e 

outros, comunico o indeferimento do mesmo, conforme o disposto no art. 102, § 4°, 

de nosso Regimento Interno, por já ter ocorrido a publicação da matéria. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço 

consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EXPEDITO JÚNIOR 
Anexo IV - gabinete nO 240 
NESTA 
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CÂMARA . DOS DEPUTADOS 

DECISÃO DA PRESIDÊNCIA 

A Ilustre Deputada ALICE PORTUGAL, por meio do Requerimento n.O 

2854/05, solicita a constituição de Comissão Especial destinada .a analisar e 

proferir parecer sobre as Propostas de Emenda à Constituição n.os 334/96, 

442/96, 532/97, 556/97, 558/97, 19/99, 50/99, 101/99, 123/99, 147/99, 183/99, 

192/00, 193/00, 209/00, 227/00, 281/00, 293/00, 329/01, 397/01, 209/03, 

214/03, 222/03, 229/04, 236/04 e 346/04, que versam sobre a composição, as 

atribuições, os critérios de nomeação dos Ministros, a estrutura administrativa e 

. as restrições impostas aos titulares do Tribunal de Contas da União e dos 

Tribunais de Contas dos Estados e dos Municípios. 

Alega a Requerente que, por economia processual, as referidas 

• proposições teriam condições de serem apreciadas em conjunto por -uma 

Comissão Especial designada para tal fim. 

A Requerente fundamenta o pedido nos arts. 201 e 202, ambos do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados - RICD. 

2069 (MN/OS) 

É o Relatório. 

Decido. 

L-__________ _ -

11I1111 I1I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Nos termos do art. 202, § 2°, do Regimento Interno, citado pela ilustre 

Requerente para fundamentar a pretensão em exame, após o pronunciamento 

da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania e "admitida a proposta, 

o Presidente designará Comissão Especial para o exame do mérito da 

proposição, a qual terá o prazo de quarenta sessões a partir de sua 

constituição para proferir parecer" . 

Acrescenta o § 8° do mesmo dispositivo que "aplicam-se à proposta de 

emenda à Constituição, no que não colidir com o estatuído neste artigo, as 

disposições regimentais relativas ao trâmite e apreciação dos projetos de lei". 

o Estatuto Doméstico trata da apensação de proposições da mesma 

espécie em seu art. 142, in litteris, 

Art. 142. Estando em curso duas ou mais proposições da mesma 
espécie, que regulem matéria idêntica ou correlata, é lícito 
promover sua tramitação conjunta, mediante requerimento de 
qualquer Comissão ou Deputado ao Presidente da Câmara, 
observando-se que: . 

I - do despacho do Presidente caberá recurso para o Plenário, 
no prazo de cinco sessões contado de sua publicação; 

11 - considera-se um só o parecer da Comissão sobre as 
proposições apensadas. 

Parágrafo único. ' A tramitação conjunta só será deferida se 
solicitada antes de a matéria entrar na Ordem do Dia ou, na 
hipótese do art. 24, li, antes do pronunciamento da única ou da 
primeira Comissão incumbida de examinar o mérito da 
proposição. 

Com efeito, o instituto da apensação previsto para as proposições em 

geral é aplicado subsidiariamente à tramitação especial das propostas de 

emenda à Constituição; porém, é necessário que as referidas propostas se 

encontrem no mesmo estágio de tramitação, conforme Decisões reiteradas da 

Presidência desta Casa. Justifica-se o citado entendimento porquanto o 

II 1111111 111 II 
Documento : 29749 · 1 
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CÂMARA . DOS DEPUTADOS 

pronunciamento da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania acerca 

da admissibilidade da matéria é condição necessária para a continuação da 

tramitação das propostas de emenda à Constituição. 

o presente requerimento contém duas pretensões: a apensação das 

propostas de emenda à Constituição mencionadas no documento e a 

• constituição de Comissão Especial. Por isso, procedeu-se a exame cuidadoso, 

observando-se o requisito da correlação das matérias, como também da 

tramitação das proposições em mesmo estágio. 

• 

Diante do exposto, as proposições passam a ficar agrupadas da 

seguinte forma: 

1 - APENSACÃO DEFERIDA: 

1.1 ASSUNTO: artigo 73 (Escolha dos Ministros do TCU) 
Principal: PEC 556/97 
Apensadas: PEC's 123/99, 209/03 (e sua apensada, a PEC 222/03) e 
229/04 
Situação atual: aguardando pronunciamento da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania. Por essa razão, não será possível, no momento, 
a constituição de Comissão Especial, nos termos do que dispõe o art. 202, 
§ 2°, do RICO. 

2 - APENSACÃO INDEFERIDA 

2.1. As proposições não são conexas com a PEC 556/97 (RICO, art. 202, § 
8° c/c art. 142, caput), apesar de se encontrarem no mesmo estágio de 
tramitação: 
a) ASSUNTO: artigo 20 (Fiscalização do TCU a respeito da aplicação dos 
recursos originados de participação ou compensação financeira no resultado 
de exploração de recursos hídricos e minerais) 

2069 (MAV05) 

.. Principal: PEC 236/04 
Apensadas: ---
Situação Atual: aguardando pronunciamento da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania. Por essa razão, não será possível, 

L-_________ - - -



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

no momento, a constituição de Comissão Especial, nos termos do que 
dispõe o art. 202, § 2°, do RICO. . 

b) ASSUNTO: artigo 31 (Prestação de contas anual das Prefeituras Municipais) 
Principal: PEC 346/04 
Apensadas: --
Situação Atual: aguardando pronunciamento da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania. Por essa razão, não será possível, 
no momento, a constituição de Comissão Especial, nos termos do que 

• dispõe o art. 202, § 2°, do RICO. 

• 

c) ASSUNTO: artigos 31! 75 e 105 (Extinção dos Tribunais de Contas 
Municipais) 

Principal: PEC 192/00 (Oesapensadas as PECs 193/00, 209/00, 227/00, 
293/00 e 329/01) 
Apensadas: -
Situação Atual: aguardando pronunciamento da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania. Por essa razão, não será Possível, 
no momento, a constituição de Comissão Especial, nos termos do que 
dispõe o art. 202, § 2°, do RICO. 

d) ASSUNTO: artigos 70 a 79 (Extinção dos Tribunais de Contas da União, dos 
Estados e dos Municípios e criação de novo sistema de controle externo da 
Administração Pública) 

Principal: PEC 193/00 (Oesapensada da PEC 192/00) 
Apensada: PEC 329/01 (Oesapensada da PEC 192/00) 
Situação Atual: aguardando pronunciamento da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania. Por essa razão, não será possível, 
no momento, a constituição de Comissão Especial, nos termos do que 
dispõe o art. 202, § 2°, do RICO. 
OB5: embora as PEC's 193/00 e 329/01 proponham igualmente a extinção 
dos Tribunais Municipais, objetivam, ainda, extinguir todos os outros 
Tribunais e Conselhos de Contas, o que justifica a desapensação da PEC 
192/00. 

e) ASSUNTO: artigos 71 e 75 (Assegura ao TCU o caráter de instituição 
permanente e trata do mandato dos conselheiros dos Tribunais e Conselhos de 
Contas) 

2069 (MAI/05) 

. Principal: PEC 209/00 (Desapensada da PEC 192/00) 
Apensadas: PEC 227/00 (Desapensada da PEC 192/00) e sua apensada, 
a PEC 293/00 
Situação Atual: aguardando pronunciamento da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania. Por essa razão, não será possível, 

II 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

no momento, a constituição de Comissão Especial, nos termos do que 
dispõe o art. 202, § 2°, do RICO. 

f) ASSUNTO: artigo 71 (Solicitação de informações ao TCU) 
Principal: PEC 385/96 
Apensada: PEC 442/96 
Situação Atual: aguardando pronunciamento da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania. Por essa razão, não será possível, 
no momento, a constituição de Comissão Especial, nos termos do que 
dispõe o art. 202, § 2°, do RICO. 

g) ASSUNTO: artigos 73 e 131 (Institui as Consultorias Jurídicas do Tribunal 
de Contas da União, da Câmara dos Deputados e do Senado Federal) 

Principal: PEC 214/03 
Apensadas: ---
Situação Atual: aguardando pronunciamento da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania. Por essa razão, não será possível, 
no momento, a constituição de Comissão Especial, nos termos do que 
dispõe o art. 202, § 2°, do RICO. 
OBS: embora a PEC 346/04 também proponha alterações ao art. 73 da 
Constituição Federal, trata do assunto de forma distinta das demais 
proposições referentes ao mesmo dispositivo, motivo pelo qual não foi 
apensada à PEC 214/03, que dispõe sobre a instituição de consultorias 
jurídicas do Tribunal de Contas da União, da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal. 

2.2. As proposições encontram-se em estágios diferentes de tramitação, 
embora sejam conexas com a PEC 556/97 e suas apensadas (RICO, art. 
202, § 8° c/c art. 142, caput): 
2.2.1. Proposições aguardando a criação de Comissão Especial: 
a) ASSUNTO: artigo 73 (Escolha dos Ministros do TCU) 

Principal: PEC 532/97 
Apensada: PEC 50/99 
Situação Atual: aguardando a criação de Comissão Especial. 

b) ASSUNTO: artigo 75 (Nomeação de membros das Cortes de Contas por 
concurso público) 

Principal: PEC 397/01 
. Apensada: ---

Situação Atual: aguardando a criação de Comissão Especial. 

2.2.2. Proposição aguardando deliberação do Plenário 

III 1111111111111 II 
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a) ASSUNTO: artigo 73. § 1°. inciso I (Requisitos para a nomeação de 
Ministros do TCU) 

Principal: PEC 281/00 
Apensada: ---
Situação Atual : aguardando deliberação do Plenário. 

2.3. As proposições não são conexas com a PEC556/97 (RICO, art. 202, § 
8° c/c art. 142, caput) e, ainda, encontram-se em estágios diferentes de 
tramitação: 

. 2.3.1. Constituída Comissão Especial- aguardando parecer: 
a) ASSUNTO: artigo 14. § 7° (inelegibilidade) 

Principal: PEC 106/99 
Apensadas: PEC's 138/99 e 147/99 
Situação Atual: constituída Comissão Especial - aguardando parecer. 

b) ASSUNTO: artigo 37 (nepotismo) 
Principal: PEC 334/96 
Apensadas: PEC's 558/97,101/99,549/02 e 128/03 
Situação Atual: constituída Comissão Especial - aguardando parecer. 

c) ASSUNTO: Capítulo I do Título VI da Constituicão Federal (Sistema 
Tributário Nacional) 

Principal: PEC 183/99 
Apensada: PEC 474/01 
Situação Atual: constituída Comissão Especial - aguardando parecer. 

2.4. Proposição que recebeu parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania pela inadmissibilidade (RICO, 202, § 1°): 
a) ASSUNTO: artigos 31. 75 e 105 (Extinção dos Tribunais e Conselhos de 
Contas Municipais) 

Principal: PEC 19/99 
Apensada: ---
Situação Atual: aguardando deliberação do Plenário acerca do recurso n.o 
76/00 contra o parecer da CCJC pela inadmissibilidade. . 

Ante o exposto, profiro despacho do seguinte teor: 

a) defiro parcialmente o pedido de apensacão, nos termos do artigo 202, 

§ 8° clc artigo 142, caput, ambos do RICD, das proposições a seguir 

relacionadas, as quais se encontram no mesmo estágio de tramitação e cuja 

2069 (MAII05) 
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respectiva especificidade está igualmente regulada no projeto principal ou em 

seus apensados: 

- apensem-se as PECs 209/03 e 229/04 à PEC 556/97; 

- apense-se a PEC 222/03 à PEC 209/03; 

- desapensem-se as PECs 193/00, 209/00, 227/00,293/00 e 329/01 da PEC 

192/00; 

- apense-se a PEC 329/01 à PEC 193/00 (Novo despacho para a PEC 

193/00: CCJC) 

- apense-se a PEC 227/00 à PEC 209/00 (Novo despacho para a PEC 

209/00: CCJC) 

- apense-se a PEC 293/00 à PEC 227/00; 

b) indefiro a solicitacão de criação de Comissão Especial, porquanto as 

. proposições objeto do deferimento da apensação aguardam pronunciamento 

da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, e de tramitação 

conjunta das demais proposições, pelos seguintes motivos: 

- PECs 236/04, 346/04, 192/00, 193/00, 209/00, 385/96 e 214/03 - e suas 

apensadas -, porque as proposições não são conexas com a PEC 556/97, 

embora estejam no mesmo estágio de tramitação; 

- PECs 532/97 (e sua apensada, a PEC 50/99),397/01 e 281/00, uma vez que 

as proposições encontram-se em estágios diferentes de tramitação. embora 

sejam conexas com a PEC 556/97 e suas apensadas; 

- 106/99 (e suas apensadas, as PECs 138/99 e 147/99), 334/96 (e suas 

apensadas, as PECs 558/97, 101/99, 549/02 e 128/03), e 183/99 (e sua 

apensada, a PEC 474/01), porquanto as proposições não são conexas com a 

PEC 556/97 e. ainda. encontram-se em estágios diferentes de tramitação; 

- PEC 19/99, uma vez que aguarda a deliberacão do Plenário acerca do 

Recurso n.O 76/00 contra o parecer da CCJC pela inadmissibilidade. 

1 1 1I1 lU 11111 11 
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Dê-se ciência à Autora do Requerimento do teor da presente Decisão e, 

após, publique-se. 

Em 03 I J.\ I 05. 

2069 (MN/05) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DECISÃO DA PRESIDÊNCIA 

A Ilustre Deputada ALICE PORTUGAL, por meio do · Requerimenton.o 

2854/05, solicita a constituição de Comissão Especial destinada .a analisar e 

proferir parecer sobre as Propostas de· Emenda à Constituição n.os 334/96, 

442/96, 532/97, 556/97, 558/97, 19/99, 50/99, 101/99, 123/99, 147/99, 183/99. 

192/00,193/00. 209/00. 227/00, 281/00, 293/00, 329/01, 397/01, 209/03. 

214/03,222/03,229/04,236/04 e 346/04, que versam sobre a composição, as 

atribuições, os critérios de nomeação dos Ministros. a estrutura administrativa e 

· as restrições impostas aos titulares do Tribunal de Contas · da União e dos 

Tribunais de Contas dos Estados e dos Municípios. 

Alega a Requerente que, por economia processual. as referidas 

proposições teriam condições de serem apreciadas em conjunto por 'uma 

Comissão Especial designada para tal fim. 

A Requerente fundamenta o pedido nos arts. 201 e 202, ambos do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados - RICD. 

2069 (MAl/OS) 

É o Relatório. 

Decido. 

I
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Nos termos do art. 202, § 2~, do Regimento Interno, citado pela ilustre 

Requerente para fundamentar a pretensão em exame, após o pronunciamento 

da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania e "admitida a proposta, 

o Presidente designará Comissão Especial para o exame do mérito da 

proposição, a qual terá o prazo de quarenta sessões a partir de sua 

Constituição para proferir parecer" . 

. . Acrescenta o § 8° do mesmo dispositivo que "aplicam-se à proposta de 

emenda à Constituição, no que não colidir com o estatuído neste artigo, as 

disposições regimentais relativas ao trâmite e apreciação dos projetos de lei". 

o Estatuto Doméstico trata da apensação de proposições da mesma 

especie em seu art. 142, in litteris, 

Art. 142. Estando em curso duas ou mais proposições da mesma 
espécie, que regulem matéria idêntica ou correlata, · é lícito 
promover sua tramitação conjunta, mediante requerimento de 
qualquer Comissão ou Deputado ao Presidente da Câmara, 
observando-se que: · . 

I - do despacho do Presidente caberá recurso para o. Plenário, 
no prazo de cinco sessões contado de sua publicação; 

\I - considera-se . um só o parecer da Comissão sobre as 
propo.sições apensadas. 

Parágrafo único. · A tramitação. conjunta só será deferida se 
solicitada antes de a matéria entrar na Ordem do Dia ou, na 
hipótese do. art. 24, \I, antes do pronunciamento da única ou da 
primeira Comissão. incumbida de examinar o mérito da 
proposição. . 

. Com efeito, o .instituto da apensação previsto para as proposições em 

geral é aplicado subsidiariamente à tramitação especial das propostas de 

. emenda à Constituição; porém, é necessário que as referidas propostas se 

encontrem no mesmo estágio de tramitação, conforme Decisões reiteradas da 

--_ ..... Presidência desta Casa. Jusfifica-se o Gitado enh:~ndimento porquanto o 
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pronunciamento da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania acerca 

da admissibilidade da matéria é condição necessária para a continuação da 

tramitação das propostas de emenda à Constituição. 

o presente requerimento contém duas pretensões: a apensação das 

propostas de emenda à Constituição mencionadas no documento e a 

constituição de Comissão Especial. Por isso, procedeu-se a exame cuidadoso, 

• obserVando-se o requisito da correlação das matérias, como também da 

tramitação das proposições em mesmo estágio. 

Diante do exposto, as proposições passam a ficar agrupadas da 

seguinte forma: 

1 - APENSACÃO DEFERIDA: 

1.1 ASSUNTO: artigo 73 (Escolha dos Ministros do TCU) 
Principal: PEC 556/97 

. Apensadas:PEC's 123/99, 209/03 (e sua apensada, a PEC 222/03) e 
229/04 
Situação atual: aguardando pronunciamento da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania. Por essa razão, não será possível, no momento, 
a constituição de Comissão Especial, nos termos do que dispõe o art. 202, 
§ 2°, do RICD. 

2 - APENSACÃO INDEFERIDA 

2.1. As proposições não são conexas com a PEC 556/97 (RICO, art. 202, § 
8° c/c art. 142, caput), apesar de se encontrarem no mesmo estágio de 

. tramitação: . 
a) ASSUNTO: artigo 20 (Fiscalização do TCU a respeito da aplicação dos 
recursos originados de participação ou compensação financeira no resultado 
de exploração de recursos hídricos e minerais) 

. , Principal: PEC 236/04 
Apensadas: --- . 
Situação Atual: aguardando pronunciamento da Comissão de 

I .-.-- --- -~_._- --.-Constituição e Justiça e de Cidadania. Por essa razão , não será possível, 
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no momento, a constituição de Comissão Especial, nos termos do que 
dispõe o art. 202, § 2°, do RICO. -

b) ASSUNTO: artigo 31 (Prestação de contas anual das Prefeituras Municipais) 
Principal: PEC 346/04 
Apensadas: --
Situação Atual: aguardando pronunciamento da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania. Por essa -razão, não será possível, 
no momento, a constituição de Comissão Especial, nos termos do que 
dispõe o art. 202, § 2°, do RICO. 

c) ASSUNTO: artigos 31, 75 e 105 (Extinção dos Tribunais de Contas 
Municipais) 

Principal: PEC 192/00 (Oesapensadas as PECs 193/00, 209/00, 227/00, 
_ 293/00 e 329/01) 
Apensadas: -
Situação Atual: aguardando pronunciamento da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania. Por essa razão, não será possível, 
no momento, a constituição de Comissão Especial, nos termos do que 
dispõe o art. 202, § 2°, do RICO. 

d) ASSUNTO: artigos 70 a 79 (Extinção dos Tribunais de Contas da União, dos 
Estados e dos Municípios e criação de novo sistema de controle externo da 
Administração Pública) - --

Principal: PEC 193/00 (Oesapensada da PEC 192/00) 
Apensada: PEC 329101 (Oesapensada da PEC 192/00) 
Situação Atual: aguardando pronunciamento da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania. Por essa razão, não será possível, 
no -momento, a constituição de -Comissão Especial, nos termos do que 
dispõe o art. 202, § 2°, do RICD. 
08S: embora as PEC's 193/00 e 329/01 proponham igualmente a extinção 
dos Tribunais Municipais, objetivam, ainda, extinguir todos os outros 
Tribunais e Conselhos de Contas, o que justifica a desapensação da PEC 
192/00. 

e) ASSUNTO: artigos 71 e 75 (Assegura ao TCU o caráter de instituição 
- permanente e trata do mandato dos conselheiros dos Tribunais e Conselhos de 
Contas) 

- _ Principal: PEC 209100 (Desapensada da PEC 192/00) 
- Apensadas: PEC 227100 (Desapensada da PEC 192/00) e sua apensada, 

a PEC 293/00 
----- - -----Situação Atual: aguardando pronunciamento da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania. Por essa razão, não será possível, 
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no momento, a constituição de Comissão Especial, nos termos do que 
dispõe o art. 202, § 2°, do RICO. 

f) ASSUNTO: artigo 71 (Solicitação de informações ao TCU) 
Principal: PEC 385/96 
Apensada: PEC 442/96 . 
Situação Atual: aguardando pronunciamento da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania. Por essa ' razão, não será possível, 
no momento, a constituição de Comissão Especial, nos termos do que 
dispõe o art. 202, § 2°, do RICO. 

g) ASSUNTO: artigos 73 e 131 (Institui as Consultorias Jurídicas do Tribunal 
de Contas da União, da Câmara dos Deputados e do Senado Federal) 

Principal: PEC 214/03 
Apensadas:-- . 
Situação Atual: aguardando pronunciamento da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania. Por essa razão, hão será possível, 
no momento, a constituição de Comissão Especial, nos termos do que 
dispõe o art. 202, § 2°, do RICO. 
08S: embora a PEC 346/04 também proponha alterações ao art. 73 da 

. Constituição Federal, trata do assunto de forma distinta das demais 
proposições referentes ao mesmo dispositivo, motivo pelo qual não foi 

. apensada à PEC 214/03, que dispõe ' sobre a instituição de consultorias 

. jurídicas do Tribunal de COntas da União, da Câmara dos Deputados e do 
. Senado Federal. 

2.2. As proposições encontram-se em estágios diferentes de tramitação, 
embora sejam conexas com a PEC 556/97 e suas apensadas (RICO, art. 
202, § 8° c/c art. 142, caput): . 
2.2.1. Proposições aguardando acriacão de Comissão Especial: 
a) ASSUNTO: artigo 73 (Escolha dos Ministros do TCU) 

Principal: PEC 532/97 
Apensada:PEC5W99 
Situação Atual: aguardando a criação de Comissão EspeciaL 

b) ASSUNTO: artigo 75 (Nomeação de membros das Cortes de Contas por 
concurso público) 

Principal: PEC 397/01 
.. Apensada: ---

Situação Atual : aguardando a criação de Comissão Especial. 

.. H" 2;2.2-;7Proposição aguardando deliberação do Plenário 
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a) ASSUNTO: artigo 73. § 1°. indso I (Requisitos para a nomeação de 
Ministros do TCU) 

Principal: PEC 281/00 
. Apensada: ---

Situação Atual: aguardando deliberação do Plenário. 

2.3. As proposições não são conexas com a PEC 556/97 (RICO, art. 202, § 
8° c/c art. 142, caput) e, ainda, encontram-se em estágios diferentes de 
tramitação: . . 

. 2.3.1. Constituída Comissão Especial - aguardando parecer: . 
a) ASSUNTO: artigo 14. § 7° (inelegibilidade) 

Principal: PEC 106/99 
Apensadas: PEC's 138/99 e ·147/99 

.. Situação Atual: constituída Comissão Especial- aguardando parecer. 

b) ASSUNlO: artigo 37 (nepotismo) 
Principal: PEC 334/96 
Apensadas: PEC's 558/97, 101/99,549/02 e 128/03 
Situação Atual: constituída Comissão Especial - aguardando parecer. 

C) ASSUNTO: Capítulo I do Título VI da Constituição Federal (Sistema 
Tributário Nacional) 

. Principal: PEC 183/99 
Apensada: PEC 474/01 . 
Situação Atual: constituída Comissão Especial - aguardando parecer. 

e 2.4. Proposição que recebeu parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça e de ·Cidadania pela inadmissibilidade (RICO, 202, § 1°): 
a) ASSUNTO: artigos 31! 75 e 105 (Extinção dos Tribunais e Conselhos de 
Contas MuniCipais) . 

Principal: PEC 19/99 
Apensada: --
Situação Atual: aguardando deliberação do Plenário acerca do recurso n.o 
76/00 contra o parecer da CCJC pela inadmissibilidade. . 

Ante o exposto, profiro despacho do seguinte teor: 

a) defiro parcialmente o pedido de apensação, nos termos do artigo 202, 

§ 8° ele artigo 142, caput, ambos do RICD, das proposições a seguir 

relacionadas; as quais se encontram no mesmo estágio de tramitação e cuja 
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. . 

respectiva especificidade está igualmente regulada no projeto principal ou em 

seus apensados: 

- apensem-se as PECs 209/03 e 229/04 à PEC 556/97; 

- apense-se a PEC 222/03 à PEC 209/03; 

- desapensem-se as PECs 193/00, 209/00, 227/00, 293/00 e 329/01 da PEC 

192/00; 

- apense-se a PEC 329/01 à rEC 193/00 (Novo despacho para a PEC 

193/00: CCJC) 

- apense-se a PEC 227/00 à PEC 209/00 (Novo despacho para a PEC 

209/00: CCJC) 

- apense-se a PEC 293/00 à PEC 227/00; 

. b) indefiro a solicitacão de criacãode Comissão Especial, porquanto as 

proposições objeto do deferimento da apensação aguardam pronunciamento 

da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, e de tramitação 

. . -conjunta das demais proposições, pelos seguintes motivos: 

- PECs 236/04, 346/04, 192/00, 193/00, 209/00, 385/96 e 214/03 - e suas 

.apensadas -, porque as proposições não são conexas com a PEC 556/97. 

embora estejam no mesmo estágio de tramitação; 

-PECs 532/97 (e sua apensada, a PEC 50/99),397/01 e 281/00, uma vez que 

as proposições encontram-se em estágios diferentes de tramitação, embora 

sejam conexas com a PEC 556/97 e suas apensadas; 

- 106/99 (e suas apensadas, as PECs 138/99 e 147/99), 334/96 (e suas 

apensadas, as PECs 558/97, 101/99, 549/02 e 128/03), e 183/99 (e sua 

apensada, a PEC 474/01), porquanto as proposições não são conexas com a 

PEC 556/97 e. ainda. encontram-se em estágios diferentes de tramitação; 

- PEC 19/99, uma vez · que aguarda a deliberação d<? Plenário acerca do 

Recurso n.o 76/00 contra o parecer da CCJC pela inadmissibilidade. 

11111111111111 I! 1111111 
Documento: 29749 - 1 

2069 (MAV05) 



I . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Dê-se ciência ·à Autora do Requerimento do teor da ·presente Decisão e, 

após, publique-sé. 

Em 03 I J ~ I 05. 
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